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EDITAL Nº 034/2023  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2023 

PROCESSO Nº 273/2023 

 

A Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, sediada na Av. Alberto Torres n° 334, 

Campos dos Goytacazes/RJ, torna público que na data, horário e local abaixo epigrafados, 

realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma presencial, sob o nº 022/2023, tipo e 

com critério de julgamento menor preço, e sob o regime de execução “empreitada por preço 

global”. Ressalta-se que o procedimento licitatório obedecerá à Lei nº 10.520/2002, à Lei 

Complementar nº 123/2006, subsidiariamente, à Lei nº 8.666/1993, às legislações correlatas, 

bem como às demais exigências previstas neste edital e seus anexos.   

 

DATA DE ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES: 10 de novembro de 2023 

HORÁRIO: 10:00h (dez horas – horário de Brasília) 

ENDEREÇO: Sala de reuniões, 1º andar, sediada na Av. Alberto Torres, nº 334, Centro, CEP: 

28000-100. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços especializados de operação, manutenção 

e locação de equipamentos, para o sistema de som da Câmara Municipal de Campos dos 

Goytacazes, atendendo sessões e outros eventos realizados no plenário. 

 

1.2. A prestação de serviços SEM fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva, engloba materiais e a utilização de equipamentos necessários e adequados à 

manutenção e à execução dos serviços. 

 

2. DAS ESPECIFICAÇÕES 

2.1. As especificações do objeto estão descritas no Termo de Referência. 

 

3. DO LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. O licitante vencedor desta licitação prestará os serviços que lhes forem adjudicados, na 

sede da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes. 
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3.2. Os serviços serão executados no horário das sessões ordinárias, extraordinárias da CMCG 

e demais eventos quando solicitado.  

3.3. O serviço será iniciado com pelo menos 2h antes do início do evento, com duração de até 

6h, salvo casos específicos. 

3.4. O operador do som deverá chegar ao local do serviço com pelo menos 1h de antecedência 

e deverá trajar terno ou blazer. 

 

4. DO PRAZO DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E DA VIGÊNCIA DA 

CONTRATAÇÃO  

4.1. O prazo para início da realização dos serviços será de sob demanda, a partir da assinatura 

do contrato. 

4.2. O prazo de vigência da contratação que decorrer desta licitação será de 12 (doze) meses a 

partir da assinatura do contrato. 

4.3. O prazo poderá ser prorrogado, mantidas as demais condições desta contratação e 

assegurada a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, em conformidade com o 

disposto no inciso II do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 ou desde que ocorra algum dos 

motivos elencados no parágrafo primeiro do mesmo artigo, devidamente autuado em processo.  

 

5. DO PREÇO ESTIMADO PELA CMCG 

5.1. O preço global estimado para a execução do objeto é de R$ 327.963,84 (trezentos e vinte 

e sete mil, novecentos e sessenta e três reais e oitenta e quatro centavos).  

 

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da CMCG deste exercício: Dotação Orçamentária existente 

nos Programas de Trabalho P. T. 0101.0112200952.724 e pela Natureza de Despesa 33.9039. 

 

7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. A CMCG realizará o pagamento à contratada, desde que obedecidas às formalidades legais 

e contratuais; 

7.2. A contrapartida da contratante é assegurada pelo empenho (autorização orçamentária para 

o gasto) que após a liquidação gera autorização para pagar (ordem de pagamento), de acordo 

com o valor do contrato;  
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7.3. Para receber o pagamento, a contratada tem que apresentar faturas, assim como outros 

documentos pertinentes até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à entrega do objeto no 

Setor de Aquisições; 

7.4. As notas fiscais deverão ser emitidas em nome da Câmara Municipal de Campos dos 

Goytacazes, CNPJ Nº. 30.407.977/0001-99. 

7.5. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após o devido atesto da nota fiscal pelo 

agente fiscalizador da contratante, desde que não haja fator impeditivo a que a contratada tenha 

dado causa. 

 

8. DA PARTICIPAÇÃO  

8.1. Poderá participar desta licitação qualquer empresa especializada no ramo pertinente ao 

objeto desta licitação, legalmente constituída, desde que satisfaça as exigências fixadas neste 

edital e apresente os documentos nele exigidos; 

8.2. Não poderá participar da presente licitação: 

8.2.1. Empresa sob forma de consórcio ou sob o controle acionário de um mesmo grupo de 

pessoas físicas ou jurídicas para o mesmo fim. 

8.2.1.1 A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, 

em regra, a formação de consórcio é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões 

de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir requisitos 

de habilitação do edital; 

8.2.1.2 Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 

tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 

tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 

interesse econômico em comum; 

8.2.2. Empresa suspensa de contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso III, 

do artigo 87, da Lei 8ederal 8.666/93 ou do artigo 7° da Lei Federal n° 10.520/02; 

8.2.3. Empresa impedidas de participar da licitação, nos termos do inciso IV, do art. 87 da Lei 

Federal n.º 8.666/93, seja qual for o órgão ou entidade que tenha aplicado a reprimenda, em 

qualquer esfera da Administração Pública; 

8.2.4. Empresa em regime de falência ou concordata; 

8.2.4.1 Será permitida a participação de empresa em recuperação judicial com plano de 

recuperação homologado pela autoridade judiciária competente, visto que nesse contexto há 
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plausibilidade de capacidade econômico-financeira, devendo, então, demonstrar-se além da 

referida homologação judicial os demais requisitos para habilitação econômico-financeira; 

8.3. Sociedade empresária ou empresário proibido de contratar com o Poder Público, em razão 

do disposto no artigo 72, § 8º, V, da Lei Federal nº 9.605/98 (Lei dos Crimes Ambientais); 

8.4. Empresário ou sociedade empresária cujos sócios majoritários, nos termos do art. 12, inciso 

III, da Lei nº 8.429/92, estiverem proibidos de contratar com o Poder Público ou receber 

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio 

de pessoa jurídica (Lei da Improbidade Administrativa); 

8.5. Que incorrerem em quaisquer das situações previstas nos incisos I, II e III do artigo 9º da 

Lei Federal nº 8.666/93; 

8.5.1. Entende-se por “participação indireta” a que alude o artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93 

a participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado 

dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do 

objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório 

8.6. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

8.7. A participação neste Pregão importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente edital, bem como na observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos; 

8.8. As licitantes que se enquadrarem como microempresas, microempreendedor individual ou 

empresas de pequeno porte terão tratamento diferenciado e favorecido, nos termos da Lei 

Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006, desde que comprovado o referido 

enquadramento. 

 

9. DO CREDENCIAMENTO 

9.1. No dia da sessão, para o credenciamento, deverão ser fornecidos os seguintes documentos: 

9.1.1. Tratando-se de representante legal ou administrador de sociedade comercial, o ato 

constitutivo consolidado, estatuto social ou contrato social em vigor (a depender do tipo 

societário), assim como as alterações (consolidadas) e a ata de eleição da diretoria, se houver, 

ou, ainda, outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, 

no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações compatíveis 

com o presente edital; 

9.1.2. No caso de empresário individual, o registro comercial vigente; 
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9.1.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI, o Contrato Social ou 

Estatuto poderá ser substituído pelo Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

– CCMEI; 

9.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento; 

9.1.5. Tratando-se de procurador (representante), o instrumento de procuração público ou 

particular do qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor 

recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 

acompanhado do correspondente documento; (ANEXO III) 

9.2. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento 

impedirá a participação do representante da licitante na sessão, para fins de apresentação de 

lances, bem como para manifestação pelo interesse de interpor recursos; 

9.3. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento 

oficial de identificação que contenha foto, original e cópia; 

9.4. Cada empresa poderá nomear apenas 01(um) representante legal, ao passo em que este, 

somente poderá ser credenciado para representar uma empresa credenciada; 

9.5. As empresas que se enquadrarem como microempresas ou empresas de pequeno porte 

conforme o art. 3º e incisos da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar a seguinte 

documentação juntamente com o credenciamento: 

9.5.1. Em se tratando de microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP, a 

comprovação desta condição será efetuada mediante certidão, expedida pela Junta Comercial, 

ou outro órgão equivalente, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar nº. 

123/2006, ou ainda, podendo apresentar fora dos envelopes, ao Pregoeiro, no ato do 

credenciamento, declaração de que ostentam essa condição e de que não se enquadram em 

nenhum dos casos enumerados no § 4º do art. 3º da referida Lei (ANEXO VI) 

9.5.2. Em se tratando de MEI – Microempreendedor Individual, a comprovação desta condição 

será efetuada mediante certificado da condição de Microempreendedor Individual – CCMEI; 

9.6. Deverá ainda apresentar, de forma avulsa, a declaração de que cumprem plenamente 

os requisitos de habilitação e de não estarem impedidas de participar de licitações e de 

contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem de fatos 

impeditivos de sua habilitação, na forma do MODELO DE DECLARAÇÃO DE 

ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO - ANEXO V, nos termos do 

art. 4º, VII, da Lei n.º 10.520/02. 
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9.6.1. A não apresentação da referida declaração, impedirá a participação neste certame. 

9.7. A CMCG não disponibilizará cópia de nenhum documento, ficando assim o licitante 

responsável pelas mesmas, se for o caso; 

9.8. Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentados ao Pregoeiro, 

no momento da licitação, em separado dos envelopes de documentação e proposta, sob 

pena da empresa ser considerada sem representação, não sendo admitida a abertura dos 

envelopes para retirada ou inclusão de quaisquer documentos; 

9.9. Ficam as empresas cientes de que somente participarão da fase de lances verbais aquelas 

que se encontrarem devidamente credenciadas nos termos dos subitens anteriores;  

9.10. As licitantes que decidirem pelo envio dos envelopes (por via postal), sem que se efetive 

o devido credenciamento, somente participarão do certame com o preço constante no envelope 

de proposta, desde que apresentem envelope em separado contendo a documentação prevista 

do item 9.1 a 9.6; 

9.11. As empresas licitantes que não fizerem o credenciamento, nas condições e forma previstas 

nos itens supramencionados, não terão participação ativa durante o presente certame, 

impedidas, portanto, de assinar e rubricar todo e quaisquer documentos e atas, solicitar vistas, 

esclarecimentos e informações, interpor recurso, inclusive aqueles relativos à fase de 

Habilitação, atos e decisões formais do Pregoeiro; 

9.12. O representante que estiver credenciado pela licitante, somente poderá se ausentar do local 

de realização da sessão por motivo devidamente justificado e mediante autorização expressa do 

Pregoeiro, sob pena da empresa ser considerada sem representação a partir daquele momento. 

9.13. Os documentos apresentados para o credenciamento deverão estar em plena validade e 

poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 

competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. A 

exibição do documento original ao pregoeiro dispensa a autenticação em cartório. 

 

10. DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DA PROPOSTA DE PREÇOS E 

HABILITAÇÃO.  

10.1. No local, dia e hora previstos neste edital, em sessão pública, o Pregoeiro (a), prestará os 

esclarecimentos sobre a condução do certame aos interessados ou seus representantes que:  

10.1.1. Apresentará os dois envelopes mencionados conforme abaixo;  

10.1.1.1. No envelope contendo a Proposta de Preços: 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2023 

ENVELOPE Nº “01” – “PROPOSTA DE PREÇOS” 

NOME DA EMPRESA / CNPJ: / ENDEREÇO 

10.1.1.2. No envelope contendo a Documentação:  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2023 

ENVELOPE Nº “02” – “HABILITAÇÃO” 

NOME DA EMPRESA / CNPJ: / ENDEREÇO 

 

10.1.1.3. os dois envelopes deverão estar endereçados da seguinte forma: 

 

À 

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes 

A/C Pregoeiro 

Av. Alberto Torres, nº. 334, Centro 

Campos dos Goytacazes/RJ - CEP 28035-582 

10.2. Após a hora estabelecida como limite para a entrega dos envelopes contendo a 

documentação e a proposta comercial das licitantes, nenhum outro envelope será recebido, 

tampouco será permitida a sua troca.  

10.3. Todos os documentos do credenciamento e habilitação apresentados pelas licitantes serão 

ser rubricados pelo Pregoeiro e deverão estar rubricados por seu representante legal ou preposto 

e numerados em sequência crescente e também deverá constar índice relacionando os 

documentos e suas respectivas páginas. Esta condição visa agilizar os procedimentos de 

conferência da documentação, cujo desatendimento não acarretará a inabilitação da licitante.  

10.4. Após a fase de credenciamento das licitantes, o Pregoeiro procederá à abertura das 

propostas comerciais, verificando, preliminarmente, a conformidade das propostas com os 

requisitos estabelecidos no instrumento convocatório e seus anexos, com a consequente 

divulgação dos preços ofertados pelas licitantes classificadas.  

10.5. No caso excepcional de a sessão do pregão vir a ser suspensa antes de cumpridas todas as 

suas fases, os envelopes ainda não abertos, devidamente rubricados em local próprio, ficarão 

sob a guarda do Pregoeiro e serão exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, aos participantes, 

na sessão marcada para o prosseguimento dos trabalhos. 

 

11. DA PROPOSTA COMERCIAL 

11.1 - O envelope “A”, com o título “PROPOSTA DE PREÇOS”, deverá conter: 
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11.1.1. O formulário padronizado de proposta, constante no Anexo I, acompanhado da Planilha 

de orçamento Anexo I/I, ou proposta elaborada em papel timbrado da licitante (acompanhado 

da Planilha de orçamento Anexo I/I) que deverá ser preenchido pela licitante onde constará: 

11.1.1.1. Identificação social, número do CNPJ, assinatura do representante da 

proponente, referência a esta licitação, número de telefone, endereço, dados bancários e 

Assinatura do representante legal e carimbo da empresa; 

11.1.1.2. Indicação obrigatória do preço, expresso em moeda corrente nacional, em algarismos 

e por extenso, prevalecendo este último em caso de divergência, devendo ser computado neste 

valor todos os tributos, tarifas e despesas de qualquer natureza incidentes sobre o objeto a ser 

fornecido, bem como a marca e modelo do produto oferecido (conforme o caso); 

11.2. Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas 

especificações exigidas neste Edital, além daquelas propostas onde não sejam legíveis os 

valores em algarismo e por extenso, devendo ser utilizado, preferencialmente, o formulário 

padronizado de proposta, constante no Anexo I, (acompanhado da Planilha de orçamento Anexo 

I/I); 

11.3. Sendo utilizado o papel timbrado da empresa licitante, esta deverá por meio de seu 

representante legal prestar declaração de que o objeto ofertado atende, integralmente, as 

especificações constantes no Edital, se a declaração não constar da proposta, o Pregoeiro 

solicitará que o representante legal declare de próprio punho na proposta comercial, no 

momento da abertura dos envelopes, sendo recusado por parte do mesmo, ocorrerá a imediata 

desclassificação de sua proposta; 

11.4. Indicação do prazo de validade da proposta comercial, que será de 60 (sessenta) dias, 

contados da data de sua entrega ao pregoeiro;  

11.4.1. Se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 

validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da Câmara 

Municipal de Campos dos Goytacazes, este poderá solicitar a prorrogação da validade da 

proposta por igual prazo. 

11.5. Todos os preços devem estar expressos em real (R$) e com 2 (dois) dígitos na casa 

decimal; 

11.6. O Formulário de Proposta será acondicionado em envelope lacrado no qual se identifique, 

externamente, o nome da licitante, o número, a data da licitação e o tipo de envelope; 

11.7. O CNPJ da proponente, habilitada na licitação, deverá ser o mesmo para efeito de emissão 

das notas fiscais e posterior pagamento. 
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12. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

12.1.  No horário, data e local indicados no preâmbulo será aberta a sessão do Pregão, iniciando-

se com o credenciamento dos interessados em participar do certame;  

12.2. Iniciada a abertura do primeiro envelope de proposta, estará encerrado o credenciamento 

e, por consequência, a impossibilidade de admissão de novos participantes no certame;  

12.3. A análise das propostas pelo (a) Pregoeiro(a) visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas cujo objeto não 

atenda as especificações, prazos e condições fixados no edital;  

12.4. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 

aritméticas que conduziram ao valor total ofertado, procedendo-se às correções no caso de 

eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão 

consideradas para apuração do valor da proposta;  

12.5. As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 

observância dos seguintes critérios: 

12.5.1. Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela; 

12.5.2. Não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida no item anterior, serão 

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três), no 

caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente 

do número de licitantes; 

12.6. Para efeito de seleção será considerado o tipo de licitação menor preço, critério de 

julgamento pelo menor preço global;  

12.7. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 

lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem 

decrescente de valor; 

12.8. No caso de empate entre duas ou mais propostas, em igualdade de condições, o desempate 

se fará, obrigatoriamente, por sorteio em ato público, para definir a ordem dos lances ou a 

proposta vencedora; 

12.9 Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta 

de menor preço;  

12.10. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 

declinarem da formulação de lances, com exceção da melhor proposta;  
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12.11. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à 

licitante, sendo admitida à disputa para toda a ordem de classificação; 

12.12. Na sucessão de lances, a diferença mínima do valor ofertado será fixada pelo Pregoeiro, 

podendo variar no decorrer da sessão; 

12.13. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente às penalidades previstas neste Edital; 

12.14. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, implicará 

a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ela 

apresentado, para efeito de ordenação das propostas; 

12.15. Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 

de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o Pregoeiro negociar 

diretamente com a proponente, para que seja obtido preço melhor; 

12.16. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por 

microempresa – ME, Microempreendedor individual - MEI ou empresa de pequeno porte – EPP 

e houver proposta apresentada por ME, MEI ou EPP até 5% (cinco por cento) superior à melhor 

proposta, estará configurado o empate previsto no art. 44, § 2º, da Lei Complementar nº. 

123/2006. 

12.17. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

12.17.1. A ME, MEI ou a EPP mais bem classificada será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 

minutos após o encerramento dos lances, apresentar nova proposta de preço inferior àquela 

considerada classificada em 1º lugar no certame, sob pena de preclusão do exercício do direito 

de desempate;  

12.17.2 Apresentada nova proposta, nos termos do subitem anterior e atendidas as exigências 

habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;  

12.18. Não sendo vencedora a ME, MEI ou EPP mais bem classificada, na forma do subitem 

anterior, serão convocadas as demais ME, MEI e EPP remanescentes cujas propostas estejam 

dentro do limite estabelecido no caput desta condição, na ordem classificatória, para o exercício 

do mesmo direito; 

12.19. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME, MEI e EPP que se 

encontrarem no limite estabelecido no caput desta condição, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

12.20. Será considerado vencedor, o licitante que ao final da disputa de lances, observadas as 

disposições da Lei Complementar nº. 123/2006, ofertar o menor preço;  
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12.21. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução 

do preço e examinará a aceitabilidade do menor preço; 

12.22. Examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, caberá 

ao Pregoeiro decidir motivadamente a respeito de sua aceitabilidade, vedada a aceitação de 

propostas, cujos Preços sejam superiores aos estimados, ao final da fase de lance; 

12.23. A licitante vencedora deverá encaminhar a Proposta de Preços com os respectivos 

valores readequados ao valor total vencedor, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas, contado da declaração do vencedor. 

12.24. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 

documentos de habilitação de seu autor; 

12.25. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação 

poderão ser sanadas no Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante a 

verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações; 

12.26. A verificação será certificada pelo (a) Pregoeiro(a) e deverão ser anexados aos autos os 

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 

justificada; 

12.27. Depois de avaliada a aceitabilidade da proposta e a qualificação da licitante titular da 

proposta classificada, constatado o atendimento dos requisitos, o Pregoeiro comunicará as 

licitantes da decisão sobre a aceitabilidade ou não das propostas e da habilitação e proclamará 

o resultado da licitação, no qual a licitante será declarada vencedora do certame; 

12.28. Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de recurso, o Pregoeiro 

fará a adjudicação do objeto à vencedora, com imediata emissão da confirmação, que 

discriminará e documentará as condições específicas para a contratação; 

12.28.1. Caso a licitante vencedora desatenda às exigências de habilitação, o Pregoeiro 

examinará as ofertas subsequentes na ordem de classificação, verificando, conforme o caso, a 

aceitabilidade da proposta e o atendimento das exigências de habilitação, até que uma licitante 

cumpra as condições fixadas neste edital, sendo o objeto do certame a ela adjudicado quando 

constatado o desinteresse das demais licitantes na interposição de recursos; 

12.29. A abertura do prazo recursal e demais trâmites licitatórios legais se dará após declarada 

a vencedora do certame; 

12.30. Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, membros 

da equipe de apoio e licitantes presentes na sessão. 
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12.31. o pregoeiro manterá em seu poder os envelopes de habilitação das demais licitantes até 

a retirada do empenho pela adjudicatária, devendo as referidas licitantes retirá-los no prazo 

máximo de 90 (noventa) dias corridos, contados a partir dessa data. Expirado esse prazo, os 

envelopes serão destruídos. 

 

13. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

13.1. Sob pena de inabilitação e consequente eliminação automática desta licitação, a licitante 

deverá incluir os documentos previstos neste item no envelope “B”, com o título 

“DOCUMENTAÇÃO”, devidamente fechado e identificado, conforme indicado neste edital.  

13.2. A documentação deverá ter validade na data estabelecida no preâmbulo deste edital para 

a abertura da sessão.  

13.3. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios ou, inexistindo esse prazo, reputar-

se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

 

13.4. Habilitação jurídica 

13.4.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

13.4.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alterações em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

13.4.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

13.4.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

13.5. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

13.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

13.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com objeto 

contratual; 

13.5.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante; 

13.5.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débitos ou 
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Positiva com Efeitos de Negativa relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União), a 

qual abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas na Lei Federal nº 8.212/1991; 

13.5.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 

ou outra equivalente, na forma da Lei. 

13.5.5.1. As empresas com sede no Estado do Rio de Janeiro deverão apresentar a Certidão 

Negativa relativas aos impostos estaduais, acompanhadas da Certidão da Procuradoria Geral do 

Estado; 

13.5.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante; 

13.5.7. Prova de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

– FGTS; 

13.5.8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), comprovando a inexistência de 

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos termos art. 29, V da Lei 8.666/93; 

13.5.9. Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

Federal (ANEXO IV); 

 

13.6. Qualificação Econômico-financeira 

13.6.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigível 

e apresentado na forma da lei, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices 

oficiais quando encerrados a mais de 03 (três) meses anteriores à data estabelecida no 

preâmbulo deste Edital para a entrega dos envelopes contendo os Documentos e a Proposta 

Comercial das licitantes, devendo ainda apresentar: 

a) Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que 1. Será considerado como Índice de 

Liquidez Geral o quociente da soma do Ativo Circulante com o Realizável a Longo Prazo pela 

soma do Passivo Circulante com o Passivo Não Circulante. 

 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

ILG = –––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––– 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que 1. Será considerado como índice 

de Liquidez Corrente o quociente da divisão do Ativo Circulante pelo Passivo Circulante. 

ATIVO CIRCULANTE 

ILC = –––––––––––––––––––––– 

PASSIVO CIRCULANTE 
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c) Índice de Endividamento (IE) menor ou igual a 1. Será considerado Índice de 

Endividamento o quociente da divisão da soma do Passivo Circulante com o Passivo Não 

Circulante pelo Patrimônio Líquido. 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

IE = ––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––– 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

 

13.6.1.1. A licitante que utiliza a Escrituração Contábil Digital – ECD deverá apresentar o 

balanço patrimonial autenticado na forma eletrônica, pelo Sistema Público de Escrituração 

Digital – SPED, acompanhado do termo de autenticação eletrônica (recibo) dos termos de 

abertura e de encerramento do Livro Diário. 

13.6.1.2. Entende-se na forma da lei", o seguinte: 

13.6.1.2.1. Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço deverá ser apresentado em 

publicação em jornal de grande circulação editado na localidade em que esteja situada a sede 

da companhia, observado o art. 289 da Lei Federal nº 6.404/76, ressalvada a hipótese das 

empresas enquadradas no art. 294 daquela legislação, que poderão fazer a sua apresentação em 

publicação eletrônica, na forma do disposto na Portaria ME n° 12.071/2021 do Ministério da 

Economia e suas sucessivas alterações; 

13.6.1.2.2. Quando outra forma societária, balanço patrimonial devidamente registrado pela 

Junta Comercial ou outro órgão competente do Registro, acompanhado dos termos de 

abertura e encerramento do Livro. No caso de uma empresa ter registrado legalmente seu 

contrato social em cartório competente, deverá fazer o registro do balanço patrimonial no 

mesmo cartório; 

13.6.1.2.2.1. O balanço patrimonial deverá estar devidamente registrado na Junta Comercial, 

ou outro órgão competente, devendo possuir autenticação através de chancela digital, etiqueta, 

carimbo ou meio legal equivalente, e ainda, deverá estar assinado por Profissional de 

Contabilidade, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo Titular 

ou representante legal da empresa licitante. 

13.6.1.2.3. Aquelas sociedades constituídas a menos de um ano deverão apresentar o balanço 

de abertura, deverá estar assinado por Profissional de Contabilidade, devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade e pelo Titular ou representante legal da empresa licitante. 

13.6.2. Certidão(ões) Negativa(s) de Recuperação Judicial - Lei 11.101/05 (falências e 

concordatas), expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, a menos de 90 (noventa) 

dias da data estabelecida no preâmbulo deste Edital para a entrega dos envelopes contendo os 
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documentos e a Proposta Comercial das licitantes, exceto quando dela constar o prazo de 

validade; 

13.6.1.2. Certidões passadas pelo Cartório Único de Registro de Distribuição para a licitante 

sediada na Cidade de Campos dos Goytacazes, se a licitante for de outra Comarca ou Estado 

deverá apresentar, juntamente com as certidões exigidas, declaração passada pelo Foro de sua 

sede, indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registro que controlam a distribuição de 

falências ou concordata;  

 

13.7. Qualificação Técnica 

13.7.1.Um (01) ou mais atestados de capacidade técnica expedido, em nome da licitante, por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem execução satisfatória de objeto 

com natureza idêntica ou similar ao objeto contratado, devendo o documento conter, no 

mínimo, a razão social, endereço, telefone do atestador e o número do contrato, quando couber.  

13.7.1.1. Os licitantes deverão disponibilizar, caso seja solicitado, todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica apresentados. 

13.7.2. A licitante deverá anexar a sua documentação, sob pena de inabilitação, 

DECLARAÇÃO afirmando de que possui disponibilidade, de todo o equipamento e pessoal 

técnico especializados, necessários e essenciais para o fiel cumprimento do objeto desta 

licitação, caso vença o certame licitatório, bem como, a relação explícita de todos os 

equipamentos que serão utilizados, assegurando ao Pregoeiro, juntamente com representante 

técnico da CMCG, o direito, em caso de dúvida, de solicitar a apresentação dos equipamentos 

a serem locados constantes na proposta técnica fornecida pelo licitante classificado 

provisoriamente em primeiro lugar. (Art. 30, inc. II e §6º, da Lei nº 8.666/93); 

 

13.7.3. DO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES E VISITA TÉCNICA  

13.7.3.1. As licitantes deverão incluir em seu invólucro de habilitação o atestado de Visita 

Técnica, fornecido pela Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, comprovando que o 

interessado realizou a visita técnica, tomando conhecimento de todas as informações, do 

ambiente tecnológico, da estrutura física e humana e das demais condições locais para o 

cumprimento das obrigações do objeto da licitação, nos termos do inciso III do art. 30 da Lei 

n° 8.666/93. 

13.7.3.2. A visita técnica deverá ser agendada, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 

horas, indicando o nome do profissional que será designado para realizar a visita pela licitante, 
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no setor de Diretoria Geral, através do e-mail superintendencia@camaracampos.rj.gov.br ou do 

telefone 21016372.   

13.7.3.2.1. A visita será realizada individualmente, em até 02 (dias) útil antes da abertura das 

propostas. 

13.7.3.2.2. Para realizar a visita técnica, a licitante interessada deverá apresentar 

credenciamento do representante, bem como, de documento válido de identificação, e 

apresentar-se pontualmente na data e horário previamente agendados, conforme item anterior, 

sob pena de se ver impedida de participar da Visita Técnica. 

13.7.3.2.3. Todos os custos associados à visita e à inspeção serão de inteira responsabilidade 

do licitante. 

13.7.3.2.4. Os participantes da visita deverão ter pleno conhecimento dos elementos constantes 

deste Edital, das condições gerais e particulares do objeto da licitação e do local onde serão 

executados os serviços, não podendo invocar qualquer desconhecimento, como elemento 

impeditivo da correta formulação da proposta e do integral cumprimento do contrato. 

13.7.3.2.5. A visita e inspeção prévia do local e cercanias têm por finalidade obter para a 

utilização e exclusiva responsabilidade do licitante, toda a informação necessária à elaboração 

da proposta, tais como: as condições locais, quantidade e natureza dos trabalhos, materiais e 

equipamentos necessários à execução da mesma; quantidade dos servidores atuante nos setores 

pertinentes, formas e condições de suprimentos; meios de acesso ao local. 

13.7.3.2.5. Há a possibilidade de substituição do atestado de visita técnica por uma 

DECLARAÇÃO FORMAL, ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL E 

RESPONSÁVEL TÉCNICO DA EMPRESA LICITANTE, sob as penalidades da lei, 

informando que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes a natureza 

dos trabalhos, que assume total responsabilidade pela não realização da visita e que não utilizará 

desta prerrogativa para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou 

financeira que venham a onerar a Administração. (SÚMULA 01 – TCE/RJ) 

 

13.8. Observações: 

13.8.1. Os objetos sociais deverão estar em harmonia com o objeto ora licitado, sob pena de 

inabilitação; 

13.8.2. Quando o crédito tributário encontrar-se com sua exigibilidade suspensa, no lugar das 

Certidões Negativas de Débito pode-se apresentar Certidão Positiva com efeito de Negativa, 

segundo disposto no art. 206 do Código Tributário Nacional; 
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13.8.3. Deverão ser fornecidas Certidões Negativas da Dívida Ativa sempre que os documentos 

de comprovação de regularidade para com as Fazendas Federal, Estaduais e Municipais 

apresentadas, fizerem referência expressa de que não atestam a regularidade da licitante em 

relação à Dívida Ativa das citadas Fazendas; para as sociedades empresárias situadas no Estado 

do Rio de Janeiro deverão apresentar prova de regularidade com a Dívida Ativa, emitida pela 

Procuradoria Geral do Estado; 

13.8.4. Os documentos relacionados nos subitens deverão ter validade na data estabelecida no 

preâmbulo deste Edital para a entrega dos envelopes contendo os documentos e a Proposta 

Comercial das licitantes; 

13.8.5. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição; 

13.8.6. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte que esteja com alguma restrição 

na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa; 

13.8.7. A não regularização no prazo previsto no subitem anterior implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

 

14. DOS INTERESSADOS EM PARTICIPAR DA LICITAÇÃO 

14.1. Os interessados em participar desta licitação, inscritos no Cadastro da CMCG, (CRC), 

poderão substituir os documentos listados em 13.4.1, 13.4.2, 13.4.3, 13.4.4, 13.5.1, 13.5.2 e 

13.5.3 pelo Certificado de Registro no referido Cadastro, devidamente atualizado; 

14.2. Por Certificado de Registro devidamente atualizado, entenda-se aquele em vigor na data 

da realização desta licitação; 

14.3. As licitantes que entregarem o Registro Comercial Individual, Contrato ou o Estatuto 

Social, devidamente autenticados no momento do credenciamento, estão dispensadas da 

exigência do item 13.4 na fase de habilitação. 
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15. DA DOCUMENTAÇÃO 

15.1. Os documentos exigidos para esta Licitação poderão ser apresentados em original e cópia. 

Os que forem de emissão da própria proponente deverão ser emitidos em papel timbrado da 

licitante, registrar o número desta licitação, estar datados e assinados por seu representante legal 

ou preposto formalmente estabelecido; 

15.2. Os funcionários do Setor de Licitação poderão conferir as cópias mediante os documentos 

originais, cabendo ainda ao Pregoeiro e/ou Comissão as atribuições de receber, examinar e 

julgar os documentos;  

15.3. Os documentos e certidões emitidas pela internet terão sua autenticidade verificada no 

momento do certame, no caso da licitante entregar os documentos originais, tanto no 

credenciamento quanto no envelope de documentação, deve estar ciente de que aqueles não 

serão devolvidos; 

15.4. Os que forem de emissão da própria proponente deverão ser emitidos em papel timbrado 

da licitante, registrar o número desta licitação, estar datados e assinados por seu representante 

legal ou preposto formalmente estabelecido.  

 

16. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

16.1. Declarada a empresa vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente, a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis 

para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 

apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 

16.1.1. Os recursos imotivados ou insubsistentes não serão recebidos. 

16.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto ao resultado do certame, 

importará decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação ao vencedor, 

pelo pregoeiro. 

16.3 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

16.4 - Os recursos e as contrarrazões interpostos pelas licitantes deverão ser entregues no 

Protocolo Geral de Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, localizado no 1º andar 

do seu Edifício-Sede, situado na Avenida Alberto Torres, nº 334, Centro, Campos dos 

Goytacazes/RJ, diariamente, das 09h às 17h, diariamente, exceto aos sábados, domingos e 

feriados.  
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16.5 - Os recursos serão dirigidos ao Superintendente de Administração da Câmara Municipal. 

Reconsiderando ou não sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o Pregoeiro 

o recurso ao Superintendente de Administração da Câmara Municipal que a ratificará ou não, 

de forma fundamentada. 

16.6 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, Superintendente 

de Administração da Câmara Municipal ou a Autoridade Superior – Presidente da Câmara 

Municipal adjudicará o objeto e homologará a licitação, caso não seja necessário o retorno da 

licitação à fase de lances. 

 

17. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

17.1. Conforme item 16.2., na falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto ao 

resultado do certame, a adjudicação do objeto da licitação ao vencedor, será feita pelo 

pregoeiro. 

17.2. O resultado da licitação será homologado pela Autoridade Superior da Câmara Municipal. 

Uma vez homologado o resultado da licitação, será o licitante vencedor convocado, por escrito, 

com uma antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, para assinatura do contrato.  

17.3. A recusa injustificada do adjudicatário de assinar o contrato no prazo fixado, em até 5 

(cinco) dias úteis, caracteriza o descumprimento total da obrigação, sujeitando-o às penalidades 

legalmente estabelecidas, e facultando ao Câmara Municipal convocar os licitantes 

remanescentes, obedecida a ordem de classificação ou revogar a licitação. 

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1 A Licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar 

o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 

sem prejuízo das multas previstas no Edital e Contrato;  

18.2. A falta de regularização da documentação no prazo previsto no subitem 13.8.6. sujeitará 

o licitante à aplicação das sanções previstas neste item;  

18.3. O não comparecimento da licitante vencedora para assinar o termo de contrato no prazo 

estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida com a proposta, ficando 

sujeita às sanções legais cabíveis; 
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18.4. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a contratante poderá aplicar à 

contratada multa administrativa graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, 

em seu total, o equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do contrato; 

18.5. Em caso de atraso no fornecimento do objeto desta licitação, poderá ser aplicada à 

contratada multa moratória de valor equivalente a 1% (um por cento) sobre o valor total do 

contrato, por dia útil excedente; 

18.6. Se a contratada não recolher o valor da multa que porventura lhe for aplicada, dentro de 

5 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação, será então acrescido os juros moratórios de 

1% (um por cento) ao mês. 

 

19. DA CONTRATAÇÃO 

19.1. Após a homologação do resultado desta licitação, a CMCG convocará o vencedor do 

certame mediante publicação do Diário Oficial do Município, para cumprimento das exigências 

pertinentes a assinatura do contrato, o que deverá, obrigatoriamente, ser atendido no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da convocação, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções legais cabíveis; 

19.2. Ao assinar o contrato, a empresa adjudicatária obriga-se a entregar os objetos a ela 

adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edital, em seus anexos e 

também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e 

condições do edital; 

19.3. Para assinar o contrato, o representante legal da empresa deverá apresentar procuração, 

e/ou contrato social e documento com foto;  

19.4. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 

contrato; 

19.5. Quando o vencedor da licitação não fizer a comprovação referida no subitem anterior ou, 

injustificadamente, recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convocado outro licitante (sem 

prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais), desde que respeitada 

à ordem de classificação, neste caso, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita 

à negociação, o convocado deverá assinar o contrato; 

19.6. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato dentro do prazo fixado no 

subitem 19.1., caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as 

sanções legais cabíveis; 
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20. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E DO FORNECIMENTO DE 

INFORMAÇÕES 

20.1. As solicitações de esclarecimentos, impugnações e interposições de recursos ou qualquer 

providência a respeito das condições do edital poderão ser protocolizadas no Protocolo Geral 

da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, das 9h às 17h, de segunda a sexta-feira, 

exceto feriados do Município de Campos dos Goytacazes ou Nacionais;  

20.2. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa ou empresa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório. 

 

21. DO REAJUSTAMENTO 

21.1. Durante a sua vigência, os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do 

inciso II do art. 65 da Lei n. º 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.  

21.2. Caso haja prorrogação do prazo contratual, os valores contratados poderão ser reajustados 

de acordo com a variação acumulada do IPCA, nos doze meses imediatamente anteriores ao do 

reajuste, ou em sua falta, por qualquer motivo pelo IPC (Índice de Preço ao Consumidor), ou 

outro indexador oficialmente divulgado, seja de órgão privado ou público, e aplicável à 

serviços, que reflita adequadamente eventual desvalorização da moeda então em curso legal do 

País, a ser acordado entre as partes. 

22.3.O marco para a contagem de tempo ao direto ao reajuste, será ao da data da assinatura do 

contrato. 

 

22. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

22.1. A contratada terá direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se 

à sua revisão a qualquer tempo, desde que ocorra fato imprevisível ou previsível, porém com 

consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas 

no presente instrumento;  

22.2. A contratada, quando for o caso, deverá formular à contratante requerimento para a 

revisão do contrato, comprovando a ocorrência de fato imprevisível ou previsível, porém com 

consequências incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as obrigações contraídas por 

ela: 
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22.2.1. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como lista de preço de 

fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transportes de mercadorias, 

alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato;  

22.2.2. Junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilhas de custos 

comparativas entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do 

contrato, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total 

pactuado;  

22.3. A contratante, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão 

do contrato;  

22.4. Independentemente de solicitação, a contratante poderá convocar a contratada para acertar 

a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações 

indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.  

 

23. DOS ANEXOS  

23.1. Os documentos que compõem este edital são os seguintes: 

23.1.1. Anexo I - Proposta Comercial; 

23.1.2. Anexo II – Minuta de contrato; 

23.1.3. Anexo III - Modelo de Carta de Credenciamento; 

23.1.4. Anexo IV - Declaração de que cumpre as Leis Trabalhistas; 

23.1.5. Anexo V - Declaração que cumpre os requisitos de habilitação 

23.1.6. Anexo VI – Declaração ME ou EPP; 

23.1.7. Anexo VII – Termo de Referência. 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da documentação 

e da proposta não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos. 

24.2. É facultado o Pregoeiro ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada 

a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

24.3. O Pregoeiro dirimirá as dúvidas que suscite a presente licitação, desde que arguidas por 

escrito, até 02 (dois) dias úteis contados da data fixada para abertura dos envelopes. 

24.4. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação 

em vigor. 
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24.5. Todos os atos praticados pelo Pregoeiro e/ou pelo ordenador de despesa serão publicados 

no Diário Oficial do Município. 

2146. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento, iniciando-se e vencendo em dias de expediente. 

24.7. A Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes poderá revogar ou anular esta licitação, 

no todo ou em parte, nos termos do art. 49 da Lei nº 8.666/93. 

24.8. Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame o Foro competente é o da Comarca 

de Campos dos Goytacazes, excluído qualquer outro. 

 

 

Campos dos Goytacazes, xx de xxxxxxxx de 2023. 

 

 

 

______________________________ 

Welington Alves Torraca 

     Diretor de Aquisições 

Portaria nº 0004/2023 
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ANEXO I - PROPOSTA COMERCIAL 

 

1. OBJETO 

Proposta comercial que tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços 

especializados de operação, manutenção e locação de equipamentos, para o sistema de som da 

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, atendendo sessões e outros eventos realizados 

no plenário. A prestação de serviços SEM fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva, engloba materiais e a utilização de equipamentos necessários e adequados à 

manutenção e à execução dos serviços. 

 

2.  PREÇO 

2.1. Para o objeto do Pregão de nº 022/2023, o nosso preço global é de R$. __________ 

(_________________________________________________________________________). 

2.2. O preço acima considera todas as exigências contidas no Pregão nº 022/2023, e ainda, todos 

os custos com mão-de-obra, taxas, impostos, seguros, encargos sociais e demais despesas 

diretas e indiretas incidentes sobre o fornecimento. 

 

3. DO PRAZO DE INÍCIO 

O prazo para realização dos serviços será sob demanda , conforme solicitação da Diretoria Geral 

da CMCG, após a emissão da Ordem de Serviços emitida pelo Presidente da Câmara de Campos 

dos Goytacazes – RJ. 

 

4. VALIDADE DESTA PROPOSTA 

A validade dos preços e condições desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data 

estabelecida no preâmbulo do Pregão nº 022/2023, para a abertura dos envelopes contendo a 

Documentação e Proposta Comercial das licitantes. 

 

5. ANEXO DESTA PROPOSTA 

Compõe esta proposta comercial a planilha estimativa de orçamento. 

Campos dos Goytacazes, __ de __________ de 2023. 

 

_______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal ou Preposto 

da Licitante e carimbo da licitante 
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ANEXO I/I - PLANILHA DE ORÇAMENTO  

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT. UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1 

Serviços especializados de operação, 

manutenção e locação de equipamentos, 

para o sistema de som da Câmara 

Municipal de Campos dos Goytacazes, 

atendendo sessões e outros eventos 

realizados no plenário 

192 EVENTO   

 

 

 

Campos dos Goytacazes, _______ de _______________de 2023. 

 

 

 

________________________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal ou Preposto da Licitante 

e carimbo da licitante 
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 

 

PREGÃO 022/2023 

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 

MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES E A 

EMPRESA ___________________  

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, com sede na Av. Alberto 

Torres, 334, Campos dos Goytacazes, RJ, inscrito no CNPJ/MF do Ministério da Fazenda sob 

o nº. 30.407.977/0001-99, doravante denominada, simplesmente, CONTRATANTE, neste ato 

representado pelo Ilustríssimo Presidente da Câmara Municipal, Sr. Marcos da Silva Bacellar, 

e a empresa _________________________doravante denominado simplesmente, 

CONTRATADA, com sede na _________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

_________ neste ato representada pelo Sr. ______________, portador do documento de 

identidade nº. __________, órgão expedidor ___, em decorrência do resultado do Processo nº 

273/2023, na modalidade Pregão, na forma presencial, ajustam entre si o presente 

CONTRATO, que reger-se-á pela legislação aplicável à espécie, em especial pela Lei Federal 

no 8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto Municipal nº. 136/97com alterações introduzidas 

pelo Decreto Municipal 150/98 de 10 de julho de 1998, no que não conflitarem com a legislação 

federal e observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais. Este 

CONTRATO teve a sua celebração autorizada à fls. 15 do processo supramencionado, mediante 

as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  

Este contrato tem por objeto a contratação de serviços especializados de operação, manutenção 

e locação de equipamentos, para o sistema de som da Câmara Municipal de Campos dos 

Goytacazes, atendendo sessões e outros eventos realizados no plenário. A prestação de serviços 

SEM fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, engloba materiais e a 

utilização de equipamentos necessários e adequados à manutenção e à execução dos serviços. 
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Parágrafo único. O serviço deverá estar em conformidade com a proposta comercial da 

CONTRATADA, datada de __ de ____ de 2023, que juntamente com o edital e seus anexos, 

passam para todos os efeitos, a fazer parte integrante e inseparável deste CONTRATO, 

independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA  

A execução do objeto deste contrato será fiscalizada por servidores da contratante, formalmente 

designados, que determinará, expressamente, o que for necessário à regularização de faltas ou 

defeitos. 

Parágrafo Primeiro. A autoridade para resolver qualquer inconveniente fica reservada ao(s) 

fiscal(is) do Processo nº 273/2023 e em tudo o mais que se relacione com o objeto deste 

contrato, desde que não acarrete ônus para o contratante ou modificação do instrumento. 

Parágrafo Segundo. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contratante 

deverão ser solicitadas pela contratada à autoridade administrativa superior ao fiscal por meio 

de requerimento dirigido a Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal 

protocolizado no Protocolo Geral da CMCG. 

Parágrafo Terceiro. A contratada declara aceitar todos os métodos de inspeção adotados pela 

fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados e esclarecimentos que forem solicitados e 

sejam necessários ao desenvolvimento de suas atividades. 

Parágrafo Quarto. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a 

responsabilidade única, integral e exclusiva da contratada referente ao objeto do contrato. As 

implicações face ao contratante ou terceiros e a ocorrência de irregularidades decorrentes da 

execução contratual, não implica em corresponsabilidade do contratante ou de seus prepostos, 

devendo a contratada, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento 

imediato ao contratante dos prejuízos apurados e imputados à falhas em suas atividades. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA  

A contratada será a única, integral e exclusiva responsável, em qualquer caso, por todos os 

danos e prejuízos de qualquer natureza que causar ao contratante, decorrentes de sua culpa ou 

dolo, na execução do objeto deste contrato, respondendo por si e por seus sucessores, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento do 

contratante. 
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Parágrafo Primeiro. A contratada é a responsável por todos os ônus tributários federais, 

estaduais e municipais, ou obrigações concernentes a legislações sociais, trabalhistas, fiscais, 

securitárias ou previdenciária, entendendo-se como ônus tributários o pagamento de impostos, 

taxas, contribuições de melhoria, contribuições fiscais, empréstimos compulsórios, tarifas e 

licenças concedidas pelo Poder Público. 

Parágrafo Segundo. A contratada obrigar-se-á a manter, durante toda a execução do 

CONTRATO, compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no edital. 

Parágrafo Terceiro. Caberá, ainda, à contratada: 

I) Arcar com todas as despesas referentes aos serviços prestados do objeto deste contrato; 

II) Realizar os serviços nos locais e prazos indicados pela contratante; 

III) Responder pela idoneidade e pelo comportamento de seus responsáveis, empregados, 

prepostos ou subordinados; 

IV) Responder exclusiva e integralmente, perante o contratante pelo serviço do objeto 

contratado; 

V) Substituir, às suas expensas e responsabilidade, os materiais que não estiverem de acordo 

com as especificações; 

VI) Atender aos pedidos fundamentados do contratante para substituir ou afastar quaisquer 

empregados; 

VII) Comprovar, a cada fatura emitida, a regularidade perante o INSS e o Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço (FGTS); 

 

CLÁUSULA QUARTA 

A CMCG realizará o pagamento à contratada, desde que obedecidas às formalidades legais e 

contratuais; 

Parágrafo primeiro. A contrapartida da contratante é assegurada pelo empenho (autorização 

orçamentária para o gasto) que após a liquidação gera autorização para pagar (ordem de 

pagamento), de acordo com o valor do contrato;  

Parágrafo segundo. Para receber o pagamento, a contratada tem que apresentar faturas, assim 

como outros documentos pertinentes à realização do serviço até o 5º (quinto) dia útil do mês 

em que houver a entrega o objeto do edital no Setor de Aquisições; 

Parágrafo terceiro. As notas fiscais deverão ser emitidas em nome da Câmara Municipal de 

Campos dos Goytacazes, CNPJ Nº. 30.407.977/0001-99. 
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Parágrafo quarto. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após o devido atesto da 

nota fiscal pelo agente fiscalizador da contratante, desde que não haja fator impeditivo a que a 

contratada tenha dado causa. 

Parágrafo quinto - O pagamento da obrigação, não sendo efetuado no prazo previsto no 

parágrafo quarto e, desde que o atraso decorra de culpa da CONTRATANTE, será acrescido 

de 0,1% (um décimo por cento) de multa calculado sobre a parcela devida. A compensação 

financeira será de 0,033% (trinta e três milésimos por cento), por dia de antecipação, calculada 

sobre a parcela devida. 

Parágrafo sexto - O pagamento da multa e da compensação financeira a que se refere o 

parágrafo quinto, será efetivado mediante autorização expressa do Excelentíssimo Senhor 

Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, em processo próprio, que se 

iniciará com o requerimento da CONTRATADA, dirigido a diretoria de Controle e Orçamento. 

Parágrafo sétimo - Caso o CONTRATANTE efetue o pagamento devido à licitante 

adjudicatária, em prazo inferior a 30 (trinta) dias, será descontado da importância devida, 0,033 

% (trinta e três milésimos por cento), por dia de antecipação. 

Parágrafo oitavo - Na hipótese da cobrança apresentar erros, a CONTRATANTE devolverá 

os documentos equivocados à CONTRATADA, para fins de substituição. 

Parágrafo nono - O pagamento, após apresentação da nova cobrança, será efetuado no prazo 

que remanescer dos 30 (trinta) dias a que se refere o parágrafo quarto, sem a multa e a 

compensação financeira estipuladas no parágrafo quinto. 

Parágrafo décimo - Fica vedado à contratada negociar, efetuar cobrança ou descontar a 

duplicata emitida através de rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, 

cobrança em carteira simples, ou seja, diretamente na CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA QUINTA 

Durante a sua vigência, os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 

decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do 

art. 65 da Lei n. º 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.  

Parágrafo primeiro. Caso haja prorrogação do prazo contratual, os valores contratados 

poderão ser reajustados de acordo com a variação acumulada do IPCA, nos doze meses 

imediatamente anteriores ao do reajuste, ou em sua falta, por qualquer motivo pelo IPC (Índice 

de Preço ao Consumidor), ou outro indexador oficialmente divulgado, seja de órgão privado ou 

mailto:licitacao@camaracampos.rj.gov.br


 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 

SETOR DE LICITAÇÃO 

Av. Alberto Torres, 334 - Campos dos Goytacazes/RJ - 28.035-582 

Telefone: (22) 2101-6350 

licitacao@camaracampos.rj.gov.br 

 

30 

 

público, e aplicável à serviços, que reflita adequadamente eventual desvalorização da moeda 

então em curso legal do País, a ser acordado entre as partes. 

Parágrafo segundo. A contratada terá direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 

procedendo-se à sua revisão a qualquer tempo, desde que ocorra fato imprevisível ou previsível, 

porém com consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações 

pactuadas no presente instrumento; 

Parágrafo terceiro. A contratada, quando for o caso, deverá formular à contratante 

requerimento para a revisão do contrato, comprovando a ocorrência de fato imprevisível ou 

previsível, porém com consequências incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as 

obrigações contraídas por ela: 

A comprovação será feita por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, 

notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transportes de mercadorias, alusivas à época 

da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato;  

Junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilhas de custos comparativas 

entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, 

evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado;  

Parágrafo quarto. A contratante, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, 

procederá à revisão do contrato;  

Parágrafo quinto. Independentemente de solicitação, a contratante poderá convocar a 

contratada para acertar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e 

nas especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.  

 

CLÁUSULA SEXTA 

A presente despesa, no valor global de R$ ___________ (_____________________________), 

correrá por conta da dotação orçamentária existente no Programas e trabalho P. T. 

0101.0112200952.724 e pela Natureza de Despesa N.D. 33.90.39, com cobertura através da 

Nota Empenho nº ____ de____________. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

O objeto desta licitação será executado de forma integral, conforme a próxima cláusula. 

 

CLÁUSULA OITAVA  

O prazo total para a execução do serviço contrato é de 12 (doze) meses; 
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Parágrafo primeiro. A contagem do prazo contratual terá início no dia seguinte à publicação 

do contrato ou extrato de contrato no Diário Oficial do Município. 

Parágrafo segundo. O prazo poderá ser prorrogado (quando possível), mantidas as demais 

condições desta contratação e assegurada a manutenção do seu equilíbrio econômico-

financeiro, em conformidade com o disposto no art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA NONA 

Sem prejuízo das perdas e danos e das multas cabíveis nos termos da lei civil, as penalidades 

são as previstas nos arts. 86, 87 e 88 da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais 

disposições legais e complementares vigentes, bem como no Decreto Municipal nº 016/2005 

de 02 de fevereiro de 2005, e, em especial as seguintes sanções: 

a) multa moratória de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder o prazo, sobre o valor 

do saldo não atendido, respeitados os limites da Lei Civil;  

b) multa administrativa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global do CONTRATO nas 

demais hipóteses de inadimplemento ou infração de qualquer natureza, seja contratual ou legal, 

respeitados os limites da Lei Civil. 

Parágrafo primeiro. As multas moratórias e administrativas poderão ser aplicadas 

cumulativamente ou individualmente, não impedindo que o contratante rescinda, 

unilateralmente, o contrato e aplique as demais sanções legais cabíveis. 

Parágrafo segundo. A execução dos serviços fora das especificações originais, também 

ocasionará a incidência da multa prevista na alínea “b” do “caput” da cláusula oitava, pois, 

nesta situação, a desconformidade de especificação equivalerá a não execução do serviço. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 

Este CONTRATO poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, a qualquer 

tempo, independentemente de ação, notificação judicial ou extrajudicial, nos casos e formas 

previstas nos artigos 78 e 79 da Lei Federal 8.666/93, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

Parágrafo primeiro - No caso deste contrato vir a ser rescindido por dolo ou culpa da 

contratada, e tal fato provocar danos ao contratante, será promovida a responsabilidade da 

contratada, visando ao ressarcimento dos danos. 

Parágrafo segundo. São casos de rescisão deste contrato: 

I - O não cumprimento ou o cumprimento irregular de qualquer das cláusulas deste contrato; 
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II - O atraso injustificado da execução contratual, ou a sua paralisação sem justa causa e prévia 

comunicação a contratante. 

III - A cessão da posição contratual; 

IV - O desatendimento das determinações da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 

a execução contratual; 

V - Razão de relevante interesse público determinado pela contratante; 

VI - A supressão, por parte da contratante de itens do serviço que acarretem modificação de 

valor inicial deste contrato, superior a vinte e cinco por cento do seu valor original; 

VII - A ocorrência de caso fortuito, impeditivo da execução do contrato;  

VIII - Decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 

IX - A dissolução da sociedade, falecimento da contratada, alteração social ou modificação da 

finalidade ou estrutura da empresa, que prejudiquem a execução do contrato; 

X - a suspensão da execução contratual, por ordem escrita da contratante, por prazo superior a 

cento e vinte dias, salvo motivo de força maior; 

XI - Atraso superior a noventa dias dos pagamentos devidos pela contratante, salvo motivo de 

força maior;  

XII - A não liberação pelo contratante, de áreas ou locais ou objetos essenciais ao cumprimento 

das obrigações da contratada. 

Parágrafo terceiro. Fica facultado à contratante, em não optando pela rescisão, aplicar as 

sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 8.666/93, assegurado à prévia defesa. 

Parágrafo quarto. De qualquer penalidade que venha a ser imposta à contratada caberá 

recurso, na forma da legislação aplicável e, pedido de reconsideração, ao contratante, no caso 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 

I - Provisoriamente, pelo fiscal responsável pelo acompanhamento e fiscalização, mediante 

simples recibo, assinado pelas partes, quando da entrega do objeto contratado; 

II - Definitivamente, após verificação da qualidade do serviço do objeto licitado e consequente 

aceitação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

O não exercício de direito previsto neste contrato, por qualquer das partes, não representará 

renúncia ao seu exercício, com relação ao mesmo fato ou a fatos futuros. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

Obriga-se a contratante a mandar publicar no Diário Oficial do Município de Campos dos 

Goytacazes o extrato do presente contrato, às suas expensas, no prazo de 20 (vinte) dias a contar 

da sua assinatura, para dar-lhe a devida eficácia. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

Os casos omissos deste contrato serão resolvidos com base nas disposições das leis que o regem 

e na Lei 8666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

Fica eleito o foro da Comarca de Campos dos Goytacazes, para dirimir qualquer questão 

controversa relacionada com o presente CONTRATO, renunciando as partes, expressamente, a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente CONTRATO em 02 (duas)vias 

de igual teor e de mesma forma para que produzam os efeitos legais. 

 

Campos dos Goytacazes, _____ de_____________ de 2023. 

 

____________________________________________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 

 

____________________________________________________________ 

EMPRESA 

 

Testemunhas:___________________________________________________________  

           

                      ___________________________________________________________ 
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ANEXO III - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

À Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes 

A/C: Pregoeiro. 

Av. Alberto Torres, nº 334, Campos dos Goytacazes/RJ 

 

Ref: Pregão Nº 022/2023 

 

Prezados Senhores, 

 

Pelo presente documento, outorgo ao Sr.....................(nome, qualificação e endereço), 

portador da carteira de identidade  nº. .........................., expedida pelo (a)  

........................................., inscrito no CPF sob o nº. ..................................................., poderes 

para representar esta Empresa ...........................................(razão social e endereço da licitante) 

CNPJ nº ..................................., na licitação referida em epígrafe, podendo praticar todos os 

atos necessários e indispensáveis ao bom e fiel desempenho desta outorgada, inclusive, prestar 

esclarecimentos, receber notificações, assinar contratos e manifestar-se quanto a sua desistência 

de interpor recursos e de participar do certame. 

     Atenciosamente, 

 

(Assinatura) 

_______________________________ 

(Nome e cargo do outorgante) 

 

Observações:  

A Carta de Credenciamento deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar 

assinada por representante legal que tenha poderes para constituir mandatário. 

A Carta de Credenciamento é o documento que comprova a representatividade legal do 

outorgado e deverá ser entregue pelo credenciado, ao Pregoeiro, juntamente com os envelopes 

de Proposta Comercial e habilitação da licitante. 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS LEIS TRABALHISTAS 

 

DECLARAÇÃO (Modelo) 

 

Ref.: Pregão 022/2023 

 

_________________________________________________ (nome da empresa), 

inscrita no CNPJ/MF sob o número......................................, por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr (a)............................................................, portador (a) da Carteira 

de Identidade nº............................................... e do CPF nº ......................................................, 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

 

Em ............de.....................................de 2023. 

 

 

___________________________________________________________ 

Representante legal da empresa e carimbo da licitante 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

(Modelo) 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

.............................................................................................................., (nome da empresa) 

CNPJ ou CIC nº .................................................................., declara, sob as penas da Lei e em 

cumprimento ao disposto no art. 4º, inciso VII da Lei nº 10.520/02, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no Edital da licitação por PREGÃO Nº 022/2023. 

 

Campos dos Goytacazes, ...............de...............................de 2023. 

 

 

__________________________________ 

Representante legal da empresa e carimbo da licitante 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO ME OU EPP 

(Somente para Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte) 

 

 

Ref.: Pregão nº 022/2023 

 

 

______________________________________________(razão social do licitante), 

com endereço na ......................................................................................... inscrita no CNPJ/MF 

sob o número ............................................................ vem, pelo seu representante legal infra-

assinado, sob pena de submeter-se à aplicação das sanções definidas no art. 81 e seguintes da 

Lei nº. 8.666/93, para fazer uso dos benefícios concedidos pelo Estatuto das Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte, declarar que se enquadra nas condições do inciso I e II do Art. 3º 

da LC. nº. 123/2006 e não incide em qualquer das vedações estabelecidas no art. 3º, § 4º, da 

referida da Lei Complementar. 

 

 

Em _______ de _______________ de 2023. 

 

 

 

______________________________________________________ 

Representante legal da empresa e carimbo da licitante 
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ANEXO VII – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. Este Termo de Referência, elaborado nos termos das disposições do artigo 7º, inciso I e 

artigo 6º, inciso IX da Lei Federal 8.666/93 c/c com a Lei 10.520/2002, visa à abertura de 

processo para a contratação de empresa especializada para serviços especializados de Operação, 

Manutenção e Locação de Equipamentos, para o sistema de som da Câmara Municipal de 

Campos dos Goytacazes, atendendo sessões e outros eventos realizados no Plenário. 

1.2. A prestação dos serviços inclui o fornecimento de materiais, ferramentas, peças, produtos, 

mão de obra e a utilização de equipamentos necessários e adequados à manutenção e à execução 

dos serviços; 

1.3. Esses serviços são classificados como natureza continuada conforme art. 57 da Lei 

8666/93. 

1.4. O critério de seleção do fornecedor, respeitando o princípio da isonomia, será a proposta 

mais vantajosa para a administração, bem como a habilitação exigindo dos interessados as 

qualificações técnicas e econômico-financeiras. 

 

2. DA PESQUISA DE PREÇO  

2.1. O Setor de Compras, Licitações e Contratos da Câmara Municipal de Campos dos 

Goytacazes realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em consideração todos os detalhes 

que envolvem o objeto a ser adquirido, e anexa-se ao processo os valores apurados compilado 

em relatório, que visa subsidiar na definição do valor de referência, que norteará as decisões do 

procedimento licitatório e quanto à aceitabilidade das propostas de preços. 

 

3. DA JUSTIFICATIVA 

3.1. A Câmara Municipal de Campo dos Goytacazes possui sistema de sonorização profissional 

instalado nas dependências do Plenário desta Casa, equipamento este que necessita de pessoal 

capacitado para operação e manutenção, uma vez que influencia diretamente na captação de 

áudio das sessões plenárias, audiências públicas e outros eventos. 

3.2. Estes serviços são essenciais as atividades do Legislativo, por isso, necessitam estar em 

pleno funcionamento. As necessidades que se pretendem suprir englobam atividades de 

operação, manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de som, com locação de novos 

equipamentos, permitindo assim uma ampliação do sistema, melhor captação do áudio mais 

adequado ao ambiente, bem como para gravações de equipes de TV da Câmara Municipal e 

outros meios de comunicação que fazem a cobertura das atividades. 
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3.3. Os itens a serem contratados enquadram-se na classificação de serviços comuns, nos termos 

do parágrafo único do art. 1° da Lei Federal n° 10.520/2002, uma vez que possuem 

especificações e padrões usuais de mercado. 

3.4. A contratação dos serviços nas especificações e quantidades constantes deste Termo de 

Referência tem como objetivo atender as necessidades demandadas por um período aproximado 

de 12 (doze) meses. 

 

4. QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

4.1. As especificações técnicas dos serviços a serem adquiridos não estabelecem características 

de marcas ou produtos específicos que possa restringir a competitividade do certame. Foi 

utilizado o termo “similar”, com o intuito de que a empresa participante no certame demonstre 

desempenho, qualidade e produtividade compatíveis com as referências mencionadas. 

(Acórdão 113/2016 – PLENÁRIO TCU) 

4.2. Os serviços seguirão as especificações técnicas abaixo relacionadas, bem como as demais 

demandas que virem a surgir no decorrer do possível contrato, conforme a necessidade da 

Câmara de Vereadores: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
QUANTIDADE 

DE EVENTOS 

01 

Serviços especializados de Operação, Manutenção e Locação de 

Equipamentos, para o sistema de som da Câmara Municipal de Campos 

dos Goytacazes, atendendo sessões e outros eventos realizados no 

Plenário. 

192 

 

4.2.1. A quantidade de eventos se justifica de acordo com o quadro abaixo estimado: 

 

EVENTOS QUANT/ANO 

SESSÕES ORDINÁRIAS 72 

SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS 08 

AUDIÊNCIA PÚBLICA EM GERAL 30 

AUDIÊNCIA - PRESTAÇÃO DE CONTAS 12 

SESSÕES SOLENES, DENTRE OUTROS 70 

 

4.3. DA OPERAÇÃO TÉCNICA: 

4.3.1. Os serviços a serem realizados pelos operadores de áudio são, basicamente, os seguintes: 

a) Operar mesas de áudio digitais e analógicas, amplificadores e outros equipamentos e 

periféricos durante sessões plenárias, solenidades, palestras, reuniões, cursos, aulas e outros 

eventos realizados no Plenário da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes; 
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b) Cuidar da transmissão através dos microfones, garantindo a qualidade do áudio; 

c) Zelar pela manutenção dos níveis de áudio, equalização e qualidade do som; 

d) Realizar o processamento e gravação de áudio em software profissional 

(microcomputadores) ou em equipamentos dedicados (CD, DVD, processadores de sinal, entre 

outros); 

e) Montagem, posicionamento, conexões, configuração, parametrização, operação, 

desmontagem e o armazenamento dos equipamentos e acessórios em locais definidos pela 

Contratante, tais como caixas de som, microfones, cabos, projetores multimídia, etc. 

f) O horário de trabalho será de acordo com as sessões ordinárias, extraordinárias da Câmara 

Municipal de Campos dos Goytacazes e demais eventos quando solicitados, sendo que o 

funcionário que irá operar o som, deverá chegar ao local do serviço com uma hora de 

antecedência e trajar terno ou blazer. 

g) O serviço será iniciado com pelo menos 2h antes do início do evento, com duração de até 

6h, salvo casos específicos. 

 

4.4. DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA: 

4.4.1. A manutenção preventiva compreende: 

a) Limpeza com ar comprimido e aspirador das partes expostas (comandos deslizantes, botões, 

painéis, conexões, cabos, etc.) dos equipamentos de áudio e gravação; 

b) Limpeza das placas de circuitos eletrônicos e contatos eletroeletrônicos de cabos de 

microfone, entradas e saídas dos equipamentos de áudio e gravação, utilizando removedor de 

resíduos spray (limpa contato), visando melhorar a condutividade dos contatos 

eletroeletrônicos; 

c) Ajuste dos controles, objetivando a melhoria constante da qualidade do som no ambiente e 

nas gravações realizadas, reduzindo falhas, chiados e distorções sonoras; 

e) Verificar e eliminar sujeiras, danos e corrosão em qualquer parte metálica, solda, conexão e 

encaixe dos equipamentos; 

f) Manter sempre limpa e equalizada a mesa de som; 

h) Realizar frequentemente testes de som, de modo a manter sempre equilibrado, grave, médio 

e agudo dos microfones e caixas acústicas; 

i) Verificar frequentemente o estado dos microfones com e sem fio; 

j) Medir frequentemente a corrente elétrica de cada equipamento, visando a identificar e corrigir 

qualquer oscilação que possa danificar os equipamentos. 

4.4.2. A manutenção preventiva ocorrerá de forma contínua, sendo que, a cada visita técnica, a 

contratada será obrigada a confeccionar relatório de manutenção preventiva, constando todos 

os serviços realizados, especificando o estado de funcionamento de cada um dos equipamentos 

manutenidos, citando peças substituídas, materiais utilizados e intervenções realizadas. 

4.5. DA MANUTENÇÃO CORRETIVA: 
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4.5.1. A manutenção corretiva compreende o restabelecimento da funcionalidade normal do 

equipamento quando este apresentar alguma pane, com o devido fornecimento de peças, caso 

seja necessário. 

4.6. DOS EQUIPAMENTOS E INTEGRAÇÃO  

4.6.1. A instalação, configuração, manutenção preventiva, corretiva e operacionalização do 

sistema será efetuado pela empresa CONTRATADA, fornecendo todas as informações 

necessárias ao seu perfeito funcionamento. 

4.6.2. A CONTRATADA deverá realizar todo o serviço inerente à instalação dos equipamentos 

e softwares necessários ao completo e perfeito funcionamento do sistema especificado neste 

Termo de Referência, assim como as interligações aos equipamentos existentes, sem quaisquer 

ônus adicionais para esta Câmara Municipal. 

4.7. DO FORNECIMENTO DOS EQUIPAMENTOS LOCADOS: 

4.7.1. Os equipamentos abaixo relacionados, foram escolhidos de maneira técnica, com o 

intuito de dar maior suporte e otimizar a utilização do plenário desta Casa de Leis. 

4.7.2. Atualmente, esta Casa de Leis é formada por 25 (vinte e cinco) vereadores, necessitando 

atender os Edis, bem como, todos aqueles que precisam utilizar da “voz” em plenário, cabendo 

ressaltar, que o plenário é utilizado para as Sessões Ordinárias e outros eventos diversos. 

4.7.3 – Das quantidades e especificações: 

Quantidade Descrição 

03 

MICROFONES GOOSENEC. 

Especificações Técnicas mínimas: 

- Tipo: pescoço de ganso (gooseneck); 

- Condensador Cardioide; 

- Alcance de frequência: 70 Hz a 16 kHz; 

- SPL máximo: 120 dB SPL; 

- Impedância: 180 Ohms; 

- Sensibilidade: -33 dBV / Pa a 1 kHz; 

- Faixa Dinâmica: 93 dB; 

- Relação sinal-ruído: 67 dB; 

- Nível de ruído equivalente: 27 dB SPL com ponderação A. 

(Referência: cvg18d-b/c c/base Shure ou Similar) 

04 

MICROFONES SEM FIO DINÂMICOS. 

 Especificações Técnicas mínimas: 

 - Case de metal leve, durável, resistente à umidade e com acabamento preto; 

 - Até 11 horas de tempo de execução com a bateria recarregável; 

 - LCD retro iluminado com menu e controles fáceis de navegar; 

 - Interruptor de energia de baixo perfil e travável; 

 - Transmissão segura, habilitada para criptografia; 

 - Baterias recarregáveis de íon de lítio AA ou SB900A para opções convenientes de energia; 

- Largura de banda de sintonia de até 184MHz em todos os receptores e transmissores; 

- Até 17 canais / 6 MHz ou 23 canais / 8 MHz de banda de TV no modo padrão; até 47 canais / 

6 MHz ou 63 canais / modo de alta densidade de 8 MHz 
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- Os fatores de forma do transmissor incluem computador de mão, bodypack e micro bodypack; 

(Referência: Axient SM 58 Shure ou Similar) 

01 

MESA DE SOM DIGITAL 32 CANAIS 16 AUX. 

Especificações Técnicas mínimas: 

- Digite Digital 

- Canais 40 

- Entradas - Pré-amplificador de microfone 32 x XLR 

- Power Phantom 32 

- Entradas - Outros 6 x 1/4 "(aux in), 2 x RCA (entrada auxiliar esquerda e direita) 

- Entradas - Digital 96 x AES50 

- Saídas - Digital 96 x AES50 (tomadas Ethernet duplas AES50) 

- Saídas - Principal 2 x XLR (monitor para fora), 2 x 1/4 "(monitor para fora), 1 x XLR (saída 

AES / EBU), 2 x XLR (barramento estéreo principal) 

- Saídas - Direct 16 x XLR (atribuível) 

- Saídas - Outros 6 x 1/4 "(saída auxiliar), 2 x RCA (esquerda e direita para fora) 

- Inserções de canais internas 

- Aux Sends 16 

- Ônibus / Grupos 16 

- E / S de dados Ethernet, USB, Ultranet, MIDI 

- USB 1 x USB Tipo A, 1 x USB Tipo B 

- Conectividade com o computador USB, Ethernet 

- MIDI I / O In / Out 

- Interface de placa de expansão do Slots de Expansão de E / S 

- Auscultadores 2 x 1/4 "TRS 

- Faders 25 x 100mm faders motorizados 

- EQ Bandas 4-band paramétrico (entradas), 6 bandas (ônibus) 

- Efeitos 8 estéreo / 16 efeitos mono, 60 presets de efeitos 

- Talkback Sim 

- Controles de Transporte Sim 

- Controle DAW sim 

- Altura 10,1 " 

- Profundidade 23.9 " 

- Largura 35.1 " 

- Peso 24.5 KG 

 (Referência: Mesa De Som Digital Midas M32 Live ou Similar) 

08 

CAIXA DE SOM ATIVA 1000WATTS RMS. 

Especificações Técnicas mínimas: 

- Amplificador: Classe D 

- Máximo SPL: 126 dB 

- Cobertura (Nominal -6 dB ): H 90 

- Cobertura (Nominal -6 dB ): V 60 

- LF transdutor: Woofer de 12 EVS-12K (30 cm) 

- HF transdutor: Driver de titânio de 1,5 DH-1K 

- Tipo de conector: 2 × XLR/P10 TRS Combo Jack, 1 

× P2 entrada auxiliar (3,5 mm) e 1 x XLR ligação de saída 

- Material do gabinete: Polipropileno 

- Potência: 1000 W 

- Saída: 1 x XLR ligação de saída 

- Faixa de frequência: 50 Hz - 20 kHz 

- Dimensões: (LxAxP): 35,6 cm × 61 cm x 35,6 cm 

- Peso: 19kg 

(Referência Zlx-12 Electro Voice ou Similar ) 
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06 

SUPORTE DE CAIXA ATIVA.  

Especificações Técnicas mínimas: 

- Cor: Preto 

- Capacidade de carga: 30 Kg 

- Material: Aço e Plástico Reforçado ABS. 

- Com regulagem de altura e 1 pino/trava de metal para segurança 

- Possui Pés antiderrapantes 

- Possui encaixe para caixa de som com 3,5cm. 

- Peso: 1,2kg aproximadamente. 

- Tamanho desmontado para o transporte: 62cm 

* Altura com 4 Estágios: 

- 1° Estágio de Altura (do Chão até a ponta): 82cm 

- 2° Estágio de Altura (do Chão até a ponta): 95cm 

- 3° Estágio de Altura (do Chão até a ponta):107cm 

-4° Estágio de Altura (do Chão até a ponta):120cm 

(Referência: Suporte Pedestal Tripé de Chão P/ Caixa De Som Grande Pesada - Bell ou 

Similar) 

18 

PEDESTAIS MODELO GIRAFA. 

Especificações Técnicas mínimas: 

- Tipo: Pedestal para microfone 

- Base articulada 

- Altura máxima: 2,0 m 

- Altura mínima: 1,0 m 

- Cor: Preta 

- Dimensões (C × L × A): 11 x 11 x 110 cm 

- Peso: 2,1 kg 

(Referência: Pedestal para microfone RMV PSU0090 ou Similar) 

18 

MICROFONES DINÂMICOS COM FIO. 

Especificações Técnicas mínimas: 

- Tipo de microfone dinâmico 

- Padrão polar cardioide 

- Sensibilidade 

-56.0 db 

- Formato de mão 

- Impedância 300 ohms 

-Fio sim 

- Frequência mínima 50 hz 

- Frequência máxima 15.000 hz 

- Conectores de saída xlr 

- Uso recomendado canto, voz, fala, podcast, youtube, rádio, tv, gravação em estúdio 

- Altura Real 

- 10cm 

- Largura Real 

- 13cm 

- Profundidade Real 

- 20cm 

- Peso Real 

- 130g 

(Referência: Microfone Com Fio Shure , Sm58lc ou Similar) 

01 

CAIXA DIRECTBOX. 

Especificações Técnicas mínimas: 

 - ENTRADA 1/4" paralela com entrada e saida. 
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 - Interruptor de aterramento para auxiliar no isolamento de ruidos e zumbidos (HUM). 

 - Utiliza Whirlwind's transformador TRHL isolada do chassi. 

 - Impedância entrada: 20k Ohms 

 - Impedância saida: 150 Ohms 

 - Frequência de Resposta: 20Hz-20kHz 1dB 

 - Level Change: (entrada /saida): -20dB.. 

 - Dimensões: 

 - Largura: 19cm 

 - Altura: 5cm 

 - Comprimento: 19cm 

 - Peso: 0,200 Kg 

(Referência:  Direct Box Whirlwind Imp2 Original Passivo Uso Profissional ou Similar) 

02 

ISOLADOR DE ÁUDIO PROFISSIONAL  

- Especificações Técnicas mínimas: 

- Resposta de frequência 15 hz ~ 25 khz (+-0,8 db) 

- Distorção harmônica 0,002% @ 1 khz + 4 dbu 

- Entrada máxima +20 dbu @ 1 khz 

- Faixa dinâmica 130 db 

- Derivação de fase 0,7 @ 100 hz 34 @ 25 hz 

- Características do circuito passivo 

- Impedância de entrada 600 ohms 

- Impedância de saída 600 ohms 

- Numero de canais estéreo 2 canais 

- Chave gnd lift desconecta pino 1 da saída 

- Conectores entrada 2 xlr femêa  

- Conectores saída 2 xlr macho  

- Configuração dos conectores pino 2 positivo (aes) 

- Gabinete alumínio anodizado preto 

- Painéis frontal e traseiro chapa 14 zinco preto Trivalente 

- Contra painel chapa 11 zinco preto Trivalente 

- Acabamento pintura micro textura de alta resistência 

- Face inferior manta de neoprene de 3 mm 

- Temperatura de armazenamento 5c ~ 55c 

- Temperatura de operação: -1c ~ 45c 

- Dimensões 90 mm x 105 mm x 45 mm 

- Peso 0,545 kg 

(Referência: Isolador De Sinal 2ch P Aplicação D Áudio Mga Pro Audio Is-1 ou similar) 

01 

PLACA DE ÁUDIO USB INTERFACE 4 CANAIS. 

Especificações Técnicas mínimas: 

- Possui 2 conectores de entrada e 2 de saída. 

- Conta com uma resolução de áudio de 24 bit. 

- Software suportado: Live lite, Pro tools. 

- Compatível com MIDI. 

- Tipo de alimentação: USB. 

- Tem uma taxa de amostragem de 48kHz.Conetores: 2 combo XLR/TRS-TS 6.3 mm in/1phone 

jack 6.3 mm/1 main TRS L/R 6.3 mm out/1USB 2.0. 

- Som profissional e de qualidade. 

(Referência: Interface De Áudio M-audio Usb 2 Canais M-track Duo 24 Bits Cor Preto ou 

Similar) 
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25 

CABOS XLR / XLR 10 METROS. 

Especificações Técnicas mínimas: 

 - Cor preta; 

 - Comprimento do cabo 10 m; 

 - Diâmetro do cabo 6.2 mm; 

 - Conector de entrada XLR; 

 - Conector de saída XLR; 

 - Gênero do conector de entrada Fêmea; 

 - Gênero do conector de saída Macho; 

 - Tipo de cabo e adaptador Plug; 

(Referência: M-30 + NEUTRIK ou Similar) 

05 

CABOS P10/P10 3 METROS.  

Especificações Técnicas mínimas: 

- Comprimento do cabo 3 m; 

 - Diâmetro do cabo 30 mm; 

 - Conector de entrada P10; 

 - Conector de saída P10 Mono; 

 - Gênero do conector de entrada Macho; 

 - Gênero do conector de saída Macho; 

 - Tipo de cabo e adaptador P10; 

(Referência: X30 NEUTRIK ou Similar) 

02 

CABOS XLR / P2 1 METRO. 

Especificações Técnicas mínimas: 

- Comprimento do cabo 1 m; 

 - Conector de entrada P2; 

 - Conector de saída P2; 

 - Gênero do conector de entrada Macho; 

 - Gênero do conector de saída Macho; 

 - Tipo de cabo e adaptador P2; 

(Referência: Cabo Santo Angelo Xlr Macho / P2 P/ Mesa De Som 01 Metro ou Similar) 

 

4.7.4. A CÂMARA MUNICIPAL POSSUI UM SISTEMA DE SOM CUJO OS 

COMPONENTES SÃO LISTADOS ABAIXO, QUE DEVERÃO SER UTILIZADOS, 

DEVENDO A MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS ESTAREM SOB A 

RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA, ENQUANTO DURAR O CONTRATO. 

• Patrimônio - 0000002524 Microfone de mão sem fio Sistema UHX; 

• Patrimônio - 0000003016 MICROFONE SM 50 C/F SHURE; 

• Patrimônio - 0000003017 MICROFONE SM 50 C/F SHURE; 

• Patrimônio - 0000003018 MICROFONE AKG P/ MESA; 

• Patrimônio - 0000003019 MICROFONE AKG P/ MESA; 

• Patrimônio - 0000003545 MESA 961 C/ PLACA SDE MÓDULO; 

• Patrimônio - 0000003546 Amplificador 3000 digital; 

• Patrimônio - 0000003547 Amplificador 3000 digital; 

• Patrimônio - 0000003548 Amplificador 3000 digital; 

• Patrimônio - 0000003549 Amplificador 3000 digital; 

• Patrimônio - 0000003550 Caixa sb108; 

• Patrimônio - 0000003551 Caixa sb108; 

• Patrimônio - 0000003552 Caixa sb108; 
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• Patrimônio - 0000003553 Caixa sb108; 

• Patrimônio - 0000003554 Caixa sb108; 

• Patrimônio - 0000003555 Caixa sb108; 

• Patrimônio - 0000003556 Caixa sb108; 

• Patrimônio - 0000003557 Caixa sb108; 

• Patrimônio - 0000003558 Caixa monitor retorno m12-400; 

• Patrimônio - 0000003559 Caixa monitor retorno m12-400. 

 

4.8 - SUPORTE E GARANTIA 

4.8.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar: 

a. Técnico para acompanhar as sessões plenária sem ônus adicionais para a 

CONTRATANTE. 

 

b.O técnico a ser disponibilizado pela CONTRATADA deverá possuir condições de realizar 

os serviços de operação, manutenção e suporte do Sistema de Som do Plenário, de forma 

a permitir a utilização do sistema continuamente e a impedir que interrupções por algum 

problema técnico possam atrapalhar o andamento das reuniões e outros eventos. 

 

4.8.2. Os componentes, peças e serviços utilizados no objeto deste Termo de Referência 

deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega total dos serviços; 

4.8.2.1. Durante a vigência da garantia todas as peças, componentes ou quaisquer outros 

materiais utilizados que apresentarem defeito, quebra, falha ou avaria, deverão ser 

imediatamente substituídos por componentes genuínos novos, por conta da contratada, sem 

ônus para o contratante, incluindo-se a mão de obra. 

 

4.9. DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.9.1. Ficarão por conta da contratada todas as despesas com materiais, peças e equipamentos, 

insumos necessários à execução dos serviços, assim como toda mão de obra, obrigações sociais, 

fiscais e encargos trabalhistas decorrentes da contratação; 

4.9.2. Os materiais, peças, componentes e ferramental a serem utilizados na execução dos 

serviços deverão ser novos ou ter no máximo 1 (um) ano de uso, salvo os já existentes da 

estrutura do Órgão. 

4.9.3. Os serviços deverão ser executados por técnicos especializados em sistemas de som e 

apto a operar todos os equipamentos. 

4.9.4. Toda a despesa relacionada à realização dos serviços é por conta da CONTRATADA. 

 

 

mailto:licitacao@camaracampos.rj.gov.br


 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 

SETOR DE LICITAÇÃO 

Av. Alberto Torres, 334 - Campos dos Goytacazes/RJ - 28.035-582 

Telefone: (22) 2101-6350 

licitacao@camaracampos.rj.gov.br 

 

47 

 

4.10. DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS: 

4.10.1. A relação dos serviços acima previstos não esgota a solução plena de funcionamento e 

segurança necessários ao funcionamento do sistema de som do plenário, pois ao se constatar a 

necessidade de utilização de outros serviços e componentes, a serem observados durante a visita 

técnica, a empresa participante do certame deverá estar ciente que deverá prover e considerar 

na sua proposta demais despesas. 

 

5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

5.1. Para habilitar-se ao certame licitatório, a empresa interessada deverá apresentar todos os 

documentos constantes da legislação vigente e Edital, e, ainda os abaixo relacionados: 

5.2. Um (01) ou mais atestado(s) de capacidade técnica expedido(s), em nome da licitante, por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) execução satisfatória de objeto 

com natureza idêntica ou similar ao objeto contratado, devendo o documento conter, no 

mínimo, a razão social, endereço, o telefone do atestador e o número do contrato, quando 

couber. 

5.3. Nos termos do art. 30, inc. II e §6º, da Lei Federal nº 8.666/93, a licitante deverá anexar a 

sua documentação, sob pena de inabilitação, DECLARAÇÃO afirmando que possui em 

disponibilidade de todo o equipamento e pessoal técnico especializados, necessários e 

essenciais para o fiel cumprimento do objeto desta licitação, caso vença o certame licitatório, 

bem como, a relação explícita de todos os equipamentos que serão utilizados, assegurando ao 

Pregoeiro, juntamente com representante Técnico da Câmara Municipal de Campos, o direito, 

em caso de dúvida, de solicitar a apresentação dos equipamentos a serem locados constantes na 

proposta técnica fornecida pelo licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar. 

5.3.1 A realização dos testes necessários, visa à verificação do atendimento às especificações 

técnicas definidas no presente Termo de Referência, conforme art. 43, §3º, da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

6. DO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES E VISITA TÉCNICA 

6.1. As licitantes deverão incluir em seu invólucro de habilitação o atestado de Visita Técnica, 

fornecido pela Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, comprovando que o interessado 

realizou a visita técnica, tomando conhecimento de todas as informações, do ambiente 

tecnológico, da estrutura física e humana e das demais condições locais para o cumprimento 

das obrigações do objeto da licitação, nos termos do inciso III do art. 30 da Lei n° 8.666/93. 

6.2. A visita técnica deverá ser agendada, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 

horas, indicando o nome do profissional que será designado para realizar a visita pela licitante. 

6.3. A visita será realizada individualmente, em até 02 (dias) úteis antes da abertura das 

propostas. 
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6.4. Para realizar a visita técnica, a licitante interessada deverá apresentar credenciamento do 

representante, bem como, de documento válido de identificação, e apresentar-se pontualmente 

na data e horário previamente agendados, conforme item anterior, sob pena de se ver impedida 

de participar da Visita Técnica. 

6.5. Todos os custos associados à visita e à inspeção serão de inteira responsabilidade do 

licitante.  

6.6. Os participantes da visita deverão ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste 

Edital, das condições gerais e particulares do objeto da licitação e do local onde serão 

executados os serviços, não podendo invocar qualquer desconhecimento, como elemento 

impeditivo da correta formulação da proposta e do integral cumprimento do contrato. 

6.7. A visita e inspeção prévia do local e cercanias têm por finalidade obter para a utilização e 

exclusiva responsabilidade do licitante, toda a informação necessária à elaboração da proposta, 

tais como: as condições locais, quantidade e natureza dos trabalhos, materiais e equipamentos 

necessários à execução da mesma, formas e condições de suprimentos e meios de acesso ao 

local. 

6.8. Há a possibilidade de substituição do atestado de visita técnica por uma DECLARAÇÃO 

FORMAL, ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA LICITANTE, 

sob as penalidades da lei, informando que tem pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades inerentes a natureza dos trabalhos, que assume total responsabilidade pela não 

realização da visita e que não utilizará desta prerrogativa para quaisquer questionamentos 

futuros que ensejem avenças técnicas ou financeira que venham a onerar a Administração. 

(SÚMULA 01 – TCE/RJ) 

 

7. JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 

7.1. A aquisição de bens e serviços comuns poderá ser adotada a licitação na modalidade de 

Pregão. 

7.2. A contratação será feita na modalidade de Pregão, conforme a Lei 10.520/2002. 

7.3. O julgamento das propostas será efetuado pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM. 

7.4. A proposta apresentará preço expresso em Reais, com valores unitários, totais de cada item 

e total dos itens expressos em número, com apenas duas casas decimais e por extenso. 

7.5. Deverão ser consideradas todas as despesas com mão de obra, materiais, tributos, 

transportes e demais custos que incidam direta ou indiretamente; 

 

8. DO PRAZO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

8.1 A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura, podendo, a 

critério do contratante, mediante termo aditivo, ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 

nos moldes do art. 57, II, da Lei 8.666/93, sendo respeitado os índices de reajuste. O prazo 
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máximo para início da execução definitiva dos serviços será de 30 (trinta) dias, contados da 

data da assinatura do instrumento contratual para a conclusão total dos serviços, com devida 

instalação dos componentes e peças. 

8.2. Cumprida a obrigação, o objeto da licitação será recebido: 

8.2.1. Provisoriamente, pelo servidor responsável, por meio de carimbo aposto no verso da Nota 

Fiscal, devidamente datado e assinado, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

bem com as especificações exigidas no Termo de Referência e com a proposta vencedora. 

8.2.2. Definitivamente, depois de verificada a conformidade do objeto com as especificações 

exigidas no Termo de Referência e com a proposta vencedora, bem como o atendimento pleno 

quanto à sua qualidade e quantidade e consequente aceitação, em até 30 (trinta) dias após o 

recebimento provisório ou, em casos excepcionais, em até 90 (noventa) dias. 

8.2.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o(s) bem(ns) fornecido(s) em desacordo 

com os termos do Termo de Referência. 

8.2.4. Se no ato da entrega do(s) bem(ns) a nota fiscal/fatura não for aceita pela Administração, 

devido a irregularidades em seu preenchimento, será procedida a sua devolução para as 

necessárias correções. Somente após a reapresentação do documento, devidamente corrigido, e 

observados outros procedimentos, se necessários, procederá a Administração ao recebimento 

provisório do(s) bem(ns). 

 

9. DO VALOR ESTIMADO DO OBJETO 

9.1. O valor do Objeto será estimado em R$ 327.963,84 (Trezentos e vinte e sete mil e 

novecentos e sessenta e três reais e oitenta e quatro centavos). Sendo esse a média dos valores 

apresentados na cotação, apurados conforme o orçamento detalhado, expressando a composição 

dos custos totais. 

9.2. O valor poderá ser reajustado, mediante solicitação fundamentada da CONTRATADA, 

depois do transcurso de 1 (um) ano da vigência, de acordo com a variação do IPCA/IBGE, ou 

outro índice que venha a substituí-lo, tomando por substrato os valores do mês da apresentação 

da proposta. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. São obrigações da Contratante: 

10.1.1. Receber o(s) bem(ns)/serviços no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) bem(ns)/serviços 

contratado(s); 
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10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no(s) bem(ns)/serviços contratado(s), para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do(s) 

bem(ns)/serviços, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência; 

10.2.  Permitir o acesso necessário a todas as dependências da Câmara Municipal de Campos 

dos Goytacazes – RJ, necessárias a prestação dos serviços. 

10.3. Exigir da Contratada, mediante notificação formal, independentemente de justificativa, a 

retirada imediata de qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam 

julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse 

da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes; 

10.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1.  A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de 

Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

11.2.   Realizar o serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

11.3. A CONTRATADA deve relacionar-se com o CONTRATANTE, exclusivamente, por 

meio do gestor do contrato e, preferencialmente, por escrito; 

11.4. A CONTRATADA deverá prestar esclarecimentos à Câmara Municipal de Campos dos 

Goytacazes e sujeitar-se às orientações do gestor do contrato; 

11.5. Relatar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 2 dias úteis, irregularidades 

ocorridas que impeçam, alterem ou retardem a execução do contrato/objeto, efetuando o 

registro da ocorrência com todos os dados e circunstâncias necessárias a seu esclarecimento, 

sem prejuízo da análise da administração e das sanções previstas; 

11.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação (Art. 

55, XVIII Lei 8.666/93); 
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11.7. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato (Art. 70 Lei 8.666/93); 

11.8. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhista, previdenciário, fiscal e 

comercial, pelos seguros de acidente e quaisquer outros encargos resultantes da prestação do 

serviço, sendo que não existirá para a CONTRATANTE qualquer solidariedade quanto ao 

cumprimento dessas obrigações; 

11.9. A CONTRATADA é obrigada a disponibilizar e manter atualizados conta de e-mail, 

endereço e telefones comerciais para fins de comunicação formal entre as partes; 

11.10. É vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar o contrato para quaisquer operações 

financeiras; 

11.11. É vedado à CONTRATADA reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou 

de terceiros, quaisquer informações de que tenha tomado ciência em razão da execução dos 

serviços sem o consentimento prévio e por escrito do CONTRATANTE; 

11.12. Ter pleno conhecimento de todas as condições e peculiaridades inerentes ao serviço a 

ser executado, não podendo invocar posteriormente desconhecimento para cobrança de serviços 

extras, desde que previstos na proposta comercial da CONTRATADA; 

11.13. Indicar o preposto no prazo de 10 (dias) dias úteis, contados a partir da assinatura do 

contrato, para garantir, em todas as questões relativas ao cumprimento das obrigações legais e 

administrativas da CONTRATADA, a presteza e a agilidade necessária ao processo decisório. 

O Preposto deverá reportar-se ao CONTRATANTE, quando solicitado por essa, indicando e- 

mail, endereço, número de telefone comercial e celular corporativo, caso disponível. 

11.14. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às 

normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica. 

11.15. Implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter 

uma operação correta e eficaz; 

11.16. Garantir à Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes - RJ o envio de Notas Fiscais 

e Faturas dos serviços até o quinto dia útil do mês subsequente a prestação dos serviços; 

11.17. Apresentar, sempre que solicitado pelo gestor do contrato, desde que esta solicitação 

seja realizada com antecedência de no mínimo 72 (setenta e duas) horas, documentação 

referente às condições exigidas neste instrumento; 

11.18. Arcar com todos os encargos diretos e indiretos que incidirem sobre esta contratação, 

inclusive os fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, devendo apresentar, 

sempre a documentação comprobatória dos recolhimentos devidos; 

11.19. Recolher, no prazo estabelecido, valores referentes a penalidades de multa previstas 

neste instrumento e que lhe sejam aplicadas por meio de procedimento administrativo, 

decorrentes de descumprimento de obrigações contratuais; 
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11.20. Comunicar a Divisão de Administração de Contratos da Câmara Municipal de Campos 

dos Goytacazes - RJ, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias úteis, quaisquer alterações havidas 

no contrato social, durante o prazo de vigência deste contrato, bem como apresentar os 

documentos comprobatórios da nova situação; 

11.21. Fornecer a Divisão de Administração de Contratos da Câmara Municipal de Campos 

dos Goytacazes - RJ todas as informações por este solicitadas, no prazo de 5 (cinco) dias úteis; 

11.22. Acatar a fiscalização, à orientação e ao gerenciamento dos trabalhos por parte do gestor 

do contrato designado pela Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes – RJ. 

11.23. Manter quadro efetivo de pessoal com número suficiente para o cumprimento das 

obrigações deste contrato: 

11.23.1. No caso de vínculo empregatício: cópia autenticada da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, devidamente registrada; 

11.23.2. No caso de vínculo societário: cópia do ato constitutivo da empresa; 

11.23.3. No caso de profissional autônomo: cópia do contrato de prestação de serviço com firma 

reconhecida; 

11.23.4. No caso de diretor/administrador: cópia do contrato social ou da ata de eleição 

devidamente registrados e publicados, este último, quando couber. 

11.24. A comprovação da capacitação técnica exigidos deverão ser efetuados no ato da 

assinatura do contrato dos respectivos funcionários que efetivamente atuarão na execução do 

objeto contratual. 

11.25. Serão por conta da contratada as peças, materiais e a execução de todos os serviços 

necessários, incluídas as obrigações fiscais, sociais e trabalhistas, além dos equipamentos 

indispensáveis à boa execução dos serviços, portanto, todos os serviços contratados ficarão por 

conta da contratada, tais como traslado de materiais e equipamentos, furação em parede, solda, 

serragem, pintura, dentre outros. 

11.26. Fornecer equipamentos, acessórios, ferramentas, meio de transporte, alimentação e 

hospedagem aos seus funcionários para boa execução dos serviços, objeto do contrato; 

11.27. Manter durante toda a execução dos serviços as condições de regularidade junto ao 

FGTS, INSS, Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Carteiras Profissionais devidamente 

registradas, apresentando os respectivos comprovantes, sempre que exigidos; 

11.28. Refazer os serviços que, a juízo do representante da Câmara Municipal de Campos dos 

Goytacazes, não forem considerados satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço 

contratado; 
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11.29. Recompor o ambiente em sua forma original quando for efetuada qualquer remoção, 

demolição, abertura de valas, furos ou outras alterações que afetem a estrutura física de algum 

recinto, utilizando materiais e ferramentas próprios, conforme orientação do fiscal; 

11.30. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Câmara Municipal de 

Campos dos Goytacazes, encarregado de acompanhar a execução dos serviços, prestando todos 

os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas; 

11.31. Ao considerarem-se concluídos os serviços pela fiscalização, os locais relativos à 

execução dos mesmos deverão ser completamente limpos e entregues sem manchas ou crostas 

de qualquer tipo. 

11.32. Aceitar nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos ou supressões dos 

produtos ou serviços que porventura se fizerem necessários, a critério exclusivo da Câmara 

Municipal de Campos dos Goytacazes. 

 

12. DAS PEÇAS E INSUMOS  

12.1. Os equipamentos da Contratante que integrados aos novos, terão suas manutenções 

garantidas pela CONTRATADA, em específico as mencionadas neste termo, que fazem parte 

do sistema de som do Plenário. 

12.2. As peças a serem empregadas serão genuínas. Na falta destas no mercado nacional outras 

poderão substituí-las desde que previamente autorizado pelo fiscal, podendo, porém, serem 

rejeitadas caso não satisfaçam os padrões exigidos nos manuais técnicos e neste termo. 

12.3. Para tanto, assim serão definidas: 

12.3.1. Peças Genuínas - Peças que seguem as especificações e características técnicas exigidas 

na linha de produção dos equipamentos, exclusivamente apresentam embalagens da marca dos 

equipamentos e comercializadas somente nas redes autorizadas. 

12.3.2. Peças Originais - São peças que apresentam logomarca distinta da marca dos 

equipamentos, porém poderão ter adequação de utilização alternativa ou intercâmbio com a 

marca dos equipamentos, pois poderão ou não apresentar as mesmas especificações técnicas ou 

qualidade. 

12.3.4. Peças Genéricas - Peças produzidas por fabricantes independentes, pois tem marca 

distinta dos equipamentos, e não são homologadas pela montadora dos equipamentos, também 

conhecidas como peças alternativas ou paralelas. 

 

13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
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exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 

haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

 

14.DA SUBCONTRATAÇÃO 

14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

15. CONTROLE E REGIME DE EXECUÇÃO  

15.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços contratados, anotando em registro próprio todas 

as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

15.2. O recebimento de bens e serviços contratados de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta 

mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela 

autoridade competente. 

15.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

15.5. A seleção do fornecedor será feita para o licitante que apresentar menor preço global, 

desde que sejam atendidos plenamente às condições do edital, com toda a documentação e 

comprovação técnica exigida. 

15.6. A execução dos serviços será indireta por empreitada por preço global, desde que sejam 

atendidos plenamente às condições do edital, com toda a documentação e comprovação técnica 

exigida. 

15.7. As obrigações de fiscalização que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 

agentes, conforme dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993, nem a exime da necessidade de 
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cumprimento das disposições previstas na Instrução Normativa SG/MPDG nº 05, de 2017, 

aplicável no que for pertinente à contratação. 

 

16. DO PAGAMENTO 

16.1. Pela execução do objeto deste Termo de Referência, a Contratante deverá efetuar o 

pagamento à Contratada de forma mensal, mediante apresentação da nota fiscal e atesto por 02 

(dois) servidores da Contratante. 

16.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da 

data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

16.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

16.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

16.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

16.6. O pagamento será realizado conforme medição e autorização Setor responsável, mediante 

apresentação de Nota Fiscal e CNDs: Federal, Estadual, Trabalhista e FGTS e demais 

documentação legalmente exigível para a respectiva cobrança até o 10º dia útil da data final do 

período de adimplemento da parcela da obrigação mediante requerimento dirigido ao Presidente 

da C.M.C.G. 

16.7. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente para as 

atividades de prestação dos serviços previstos no § 5º - C, art. 18, da LC 123, de 2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, 

observando-se as exceções nele previstas. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação da documentação de comprovação que fará jus ao tratamento tributário 

diferenciado. 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. A Administração poderá aplicar multa de até 10% sobre o valor estimado para a 

contratação nos casos seguintes, garantido prévia defesa: 

a) Deixar de entregar documentação exigida no Edital; 

b) Apresentar documentação falsa; 
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c) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

d) Não mantiver a proposta apresentada no certame; 

e) Falhar ou fraudar a execução do contrato; 

f) Comportar-se de modo inidôneo; 

g) Fazer declaração falsa; 

h) Cometer fraude fiscal. 

 

17.2. Para os fins de conhecimento reputar-se-ão inidôneos os atos descritos na legislação 

pertinente. 

17.3. Também fica sujeita às penalidades do Art. 87, III e IV, da Lei nº 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos. 

b) Tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

17.4. Além das infrações discriminadas nos subitens acima ficará a Contratada, sem prejuízo 

da responsabilidade civil e criminal, sujeita às seguintes sanções: 

a) A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-

se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, 

de 1999. 

b) A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Contratante, observado o princípio da proporcionalidade. 

c) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

18. DA SUSTENTABILIDADE 

18.1. A contratada deverá adotar, sempre que possível, as seguintes práticas de sustentabilidade 

ambiental na execução de serviços e no fornecimento de materiais de consumo, insumos para a 

CMCG: 

 

a. Utilizar produtos sustentáveis e de menor impacto ambiental; 
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b. Acondicionar os materiais em embalagem individual adequada, com o menor volume 

possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante 

o transporte e o armazenamento; 

c. Respeitar as Normas Brasileiras - NBR’s publicadas pela Associação Brasileira de 

Normas Técnicas sobre gestão de resíduos sólidos; 

d. Adotar práticas de logística reversa junto a seus clientes e fornecedores, de modo a 

potencializar o reaproveitamento de produtos, embalagens, equipamentos e outros 

insumos envolvidos no objeto da licitação/contratação; 

e. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do 

Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO 

como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus 

similares.  

 

19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19.1 As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias, para o corrente exercício de 2023. 

Unidade Orçamentária (UO): 

0001 – Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes 

Programa de Trabalho (PT): 

0112200952.724 

Fonte de Recursos (FR): 

01- 12 

Natureza da Despesa (ND):  

3390.39.00 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. As normas que disciplinam este procedimento serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

20.2. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 

pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 

Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 

disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666/93; 

20.3. Os casos omissos serão solucionados pela Superintendência Administrativa da Câmara 

Municipal de Campos dos Goytacazes. 
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21. DO ANEXO 

21. 1 – Anexo I – Planilha de composição de Custos. 

 

 

Campos dos Goytacazes, xx de xxxxxx de 2023. 

 

 

 

Welington Alves Torraca 

Diretor de Compras, Licitações e Contratos 
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Anexo I – Planilha de composição de custos. 

 

item DESCRIÇÃO EMPRESA 1 EMPRESA 2 EMPRESA 3 
BANCO DE 

PREÇOS 
UN. PREÇO MÉDIO 

QUANT

. 
PREÇO TOTAL  

1 

Operação, 

Manutenção 

Preventiva, Corretiva 

e Locação de 

equipamentos de som 

do Plenário. 

 R$     1.650,00   R$     1.690,00   R$     1.700,00   R$     1.792,58  Evento  R$        1.708,15  192  R$             327.963,84  

 VALOR TOTAL   R$             327.963,84  
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